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DECRETOS

DECRETO “N” Nº 136, DE 07 DE ABRIL DE 2020

Revoga o Decreto “N” nº 121, de 18 de março de 2020, que Altera nomenclatura 
e remaneja órgão público.
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso VII e XIII, da Lei Orgânica do Município, e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica revogado o Decreto “N” nº 121, de 18 de março de 2020, que que 
Altera nomenclatura e remaneja órgão público.

Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia-GO, 07 de Abril de 
2020.

GUSTAVO MENDANHA 
Prefeito Municipal

FÁBIO PASSAGLIA 
Chefe da Casa Civil

_____________________________________

 DECRETO  “N” Nº 143, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Delega atribuição ao Secretário Executivo de Mobilidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DE GOIÂNIA, no uso da atribui-
ção conferida pelo art. 71, inciso XIII da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° Fica delegada ao Secretário Executivo de Mobilidade, ROBES VENÂN-
CIO E SILVA, a atribuição de assinar todos os documentos necessários à conti-
nuidade dos procedimentos administrativos e operacionais, administração direta 
ou terceirizada, relacionados exclusivamente a Secretaria Executiva de Mobilida-
de a partir desta data.

Art. 2°  Fica revogado o Decreto “N” nº 097, de 21 de março de 2019.

Art. 3°  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Aparecida de Goiânia - GO, Estado de 
Goiás, 15 de Abril de 2020.

GUSTAVO MENDANHA
Prefeito Municipal

FÁBIO PASSAGLIA
Chefe da Casa Civil

PORTARIAS

PORTARIA N° 028/2020-GAB/SMS (*)

Estabelece normas acerca da retomada das atividades comerciais, industriais e de 
prestação de serviços no Município de Aparecida de Goiânia e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DO COMITÊ DE PREVENÇÃO E ENFRETAMENTO AO 
NOVO CORONAVÍRUS e SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE APA-
RECIDA DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 
2020; 
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CONSIDERANDO o Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, que promulga 
o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional, acordado na 58º Assem-
bleia Geral da Organização Mundial da Saúde, em 23 de maio 2005; 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importân-
cia Internacional, pela Organização Mundial da Saúde, de 30 de janeiro de 2020, 
em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria n. º 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que 
Declara Situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ES-
PIN), pelo Ministério da Saúde, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Portaria n. º 356, de 11 de março de 2020, que dispõe sobre a 
regulamentação e operacionalização do disposto na Lei Federal n. º 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto nº 9.633, de 13 de março de 2020, que dispõe sobre 
a decretação de situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em 
razão da disseminação do novo Coronavirus (2019-nCoV); 
CONSIDERANDO o Decreto nº 9.645, de 03 de abril de 2020, que altera o De-
creto nº 9.633 de 13 de Março de 2020;

CONSIDERANDO que o evento é complexo e demanda esforço conjunto inter-
setorial para a identificação da etiologia das ocorrências do novo Coronavírus e a 
adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse 
evento e, também, estabelecer uma estratégia de acompanhamento aos nacionais 
e estrangeiros que ingressarem no Município e que se enquadrarem nas defini-
ções de suspeitos e confirmados para Infecção Humana pelo novo Coronavírus 
(COVID-19); 

CONSIDERANDO a confirmação de casos de COVID-19 no Estado de Goiás e 
no Município de Aparecida de Goiânia, bem como a necessidade de mitigação de 
disseminação da doença em face dos elevados riscos de saúde pública; e

CONSIDERANDO a Nota Técnica expedida pela Secretaria Municipal de Saúde, 
constante do Anexo I;

CONSIDERANDO a necessidade de revisão da Portaria Municipal nº 13/2020-
GAB/SMS,

RESOLVEM:

Art. 1º Fica mantido, no município, o isolamento social recomendado pela Orga-
nização Mundial de Saúde (OMS), pelo Ministério da Saúde, e pelas Secretarias 
de Saúde Estadual e Municipal, durante a situação de emergência em saúde pú-
blica, podendo funcionar somente os estabelecimentos que exerçam as atividades 
constantes do Anexo II desta Portaria, a qual contém o detalhamento indispensá-
vel à identificação dos protocolos que deverão ser observados de forma geral e 
específica, de acordo com a atividade econômica.

Art. 2º Para funcionar, as empresas deverão obter autorização do Município, me-
diante a adoção do seguinte procedimento:

I - Obter, em plataforma própria a ser disponibilizada pelo Município, autorização 
para reabertura/retomada de suas atividades;
II - Firmar o “aceite” no Termo de Compromisso disponibilizado na plataforma 
de que trata a exigência do inciso I deste artigo, ato pelo qual o responsável ficará 
compromissado a observar todos os requisitos de protocolos gerais e específicos, 
por atividade, previstos nas normas municipais durante a situação de emergência 
em saúde pública;
III – Imprimir o Termo de Autorização disponibilizado pela plataforma, que após 
devidamente assinado pelo responsável, deverá ser afixado no estabelecimento, 
em local visível ao público;
IV - Atender a todos as normas constantes desta Portaria e seus anexos, bem como 
quaisquer outros que venham a ser divulgados pelo Comitê de Prevenção e En-
frentamento ao novo Coronavírus.

Art. 3º É vedado o funcionamento de empresas cujas atividades não constem do 
Anexo II desta Portaria.

Art. 4º O descumprimento do disposto nesta Portaria, em especial dos arts. 2º, 3º 
e 4º, constitui infração e acarretará a perda imediata da autorização prevista no 
inciso I do art. 2º e consequente interdição cautelar do estabelecimento.

Parágrafo único. No caso de reincidência, além das penalidades previstas no 
caput, o infrator se sujeitará: 
I - cassação das licenças municipais; e,
II - multa no valor de 180 (cento e oitenta) Unidades de Valor Fiscal de Aparecida 
de Goiânia (UVFAs).

Art. 5º Permanecem suspensas, por tempo indeterminado, os segmentos abaixo 

relacionados:

I - Eventos públicos e privados de qualquer natureza, que envolvam aglomeração 
de pessoas; 
II - Visitação em Unidades de Saúde, Comunidades Terapêuticas, Instituições de 
Média e Longa Permanência para Idosos, Instituições de Acolhimento de Média e 
Longa Permanência de Crianças e Adolescentes, e correlatos;
III - Cirurgias eletivas;
IV - shopping centers, cinemas, galerias, camelódromos, anfiteatros, museus, bi-
bliotecas e clubes recreativos e assemelhados;
V - Restaurantes, bares, boates e casas noturnas, exceto os restaurantes e lancho-
netes instalados às margens de rodovia;
VI - Academias, atividades de condicionamento físico e ensino esportivo de todas 
as modalidades,
VII - Reuniões em áreas comuns de condomínios, inclusive áreas de churrasquei-
ras, quadras poliesportivas, academias e piscinas;
VIII - Atividades de clubes recreativos e parques aquáticos;
IX - Excursões, com finalidade turística ou não;
X - Campeonatos esportivos de qualquer natureza, oficiais ou não oficiais;
XI - Aulas escolares em estabelecimentos públicos e privados, creches e CMEIS;
Parágrafo único. Excetuam-se deste artigo as atividades na modalidade delivery.

Art. 6º As atividades de organizações religiosas, sem prejuízo da observância, no 
que couber, das normas gerais previstas nesta Portaria, especialmente o uso obri-
gatório de máscaras, deverão, preferencialmente, ser realizadas por meio de acon-
selhamento individual, a fim de evitar aglomerações, recomendando-se a adoção 
de meios virtuais nos casos de reuniões coletivas, e também, observar o seguinte: 

I- Disponibilizar local e produtos para higienização de mãos e calçados; 
II - Respeitar o afastamento mínimo de 2 (dois) metros entre os membros; 
III - Vedar o acesso de pessoas do grupo de risco ao esta¬belecimento, inclusive 
pessoas com idade superior a 60 (sessenta) anos; 
IV - Impedir contato físico entre as pessoas; 
V - Suspender a entrada de fieis sem máscara de proteção facial; 
VI - Suspender a entrada de fiéis quando atingir 30% (trinta por cento) da capaci-
dade máxima do estabelecimento religioso, e devendo fixar na entrada sua capa-
cidade máxima aprovada no Corpo de Bombeiro e sua capacidade para atender o 
regulamento atual;
VII - Realizar a medição da temperatura, mediante termômetro infravermelho 
sem contato, dos fiéis na entrada do estabelecimento religioso, ficando vedado o 
acesso daqueles que apresentarem quadro febril; e 
VIII - Realizar celebrações religiosas em, no máximo, 2 (dois) dias por semana, 
sendo 1 (um) obrigatoriamente aos domingos, observando horários alternados e 
intervalos entre eles de, no mínimo, duas horas, de modo que não haja aglomera-
ções interna e nas proximidades dos estabelecimentos religiosos.

Art. 7º Os escritórios de profissionais liberais poderão funcionar, devendo o horá-
rio de atendimento ser agendado previamente e um atendimento por vez.

Art. 8º Os Hotéis, Motéis, Pensões, Hostel e correlatos poderão funcionar, desde 
que, além da observância aos requisitos previstos no art. 2º desta Portaria, e ado-
tem o sistema de contratação de, no mínimo, 01 (uma) diária, e de, no máximo, 
02 (duas) pessoas maiores, por acomodação, e efetuem o controle formal desse 
sistema, para fins de apresentação à fiscalização municipal quando por esta requi-
sitado.

Parágrafo único. Em se tratando de pessoas da mesma família, admite-se até 03 
(três) pessoas por acomodação, sendo permitido menores acompanhados pelos 
pais.

Art. 9º. Fica determinado a todos os estabelecimentos que exerçam as atividades 
econômicas liberadas para funcionamento, que: 

I - Adotem, quando o exercício da atividade permitir, trabalho remoto, sistemas 
de escalas, revezamento de turnos, alterações de jornadas e prática de agenda-
mento de clientes, para reduzir fluxos, contatos e aglomerações de trabalhadores 
e clientes; 
II - Reorganizem sua capacidade de atendimento e lotação;
III - Garantam distância mínima de 2 (dois) metros entre clientes, entre colabora-
dores, e entre clientes e colaboradores, podendo ser reduzida para até 1 (um) me-
tro no caso de utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), quando 
a atividade envolver atendimento ao público;
IV - Implementem medidas de prevenção de contágio por COVID-19; 
V - Evitem a permanência nos estabelecimentos de clientes que não estejam em 
atendimento;
VI - Não permitam o consumo de produtos no estabelecimento e não disponibili-
zem mesas e cadeiras aos consumidores, quando a atividade possuir estas carac-
terísticas; 
VII - Não utilizem o autosserviço (self-service) em estabelecimentos de comércio 
de alimentos prontos para consumo.
VIII - Realizem triagem dos empregados que se enquadrem no grupo de risco (co-
morbidades, idade maior de 60 anos e gestação), para afastamento sem prejuízo 
salarial;
IX - Ofereçam, sem ônus para o empregado, o transporte de ida ao local de tra-
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balho e retorno para o domicílio, quando 15 (quinze) ou mais funcionários uti-
lizarem o transporte público como principal meio de locomoção de casa para o 
trabalho;
X - Determinar que todos os trabalhadores façam uso de proteção facial por meio 
de máscara;
XI - Evitem reuniões que promovam aglomerações, dando preferência às video-
conferências; 
XII - Realizem, no momento da entrada do trabalhador no local de trabalho, a afe-
rição e registro da temperatura corporal, contendo nome completo, horário de afe-
rição e temperatura aferida, com termômetro infravermelho, sem contato físico;
XIII – Para estabelecimentos com capacidade superior a 50 (cinquenta) clientes 
simultaneamente, ter funcionário para organizar atendimento, filas, garantindo a 
manutenção da distância mínima entre clientes e colaboradores;
XIV - Disponibilizem funcionário para medir a temperatura dos clientes, com 
termômetro infravermelho, sem contato físico antes de sua entrada no estabeleci-
mento comercial.
XV - Entrem em contato com o Agendamento Municipal de Consultas pelo 0800-
646-1590 para orientações e marcação de consulta, quando a temperatura aferida 
dos colaboradores ou clientes for acima de 38ºC;

Art. 10. As feiras de hortifrutigranjeiros deverão respeitar, além dos cuidados e 
recomendações de uso de EPIs e orientações constantes no Anexo IV desta Por-
taria, o seguinte: 

I – A disposição das bancas/barracas/tendas deve ser em fileira única na via, evi-
tando-se o posicionamento paralelo (como habitualmente é realizado); 
II - O distanciamento mínimo de 1,5 (um e meio) metro entre bancas/barracas/
tendas; 
III – Durante o atendimento, deve ser respeitado o distanciamento mínimo de 1 
(um) metro entre os clientes, bem como entre clientes e feirantes; e 
IV – A delimitação do espaço físico da banca com fita/faixa zebrada, para distan-
ciamento recomendado dos clientes com relação aos produtos expostos. 

Parágrafo único. Fica vedado o consumo de alimentos em barracas de alimenta-
ção, bem como a disponibilização de mesas e cadeiras aos consumidores.

Art. 11. As atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos, cuja suspensão foi 
excetuada, devem guardar obediência, cumulativamente, às suas respectivas re-
gulamentações sanitárias e às determinações de prevenção, controle e contenção 
de riscos, danos e agravos à saúde pública relacionadas a COVID-19. 

Art. 12. Os estabelecimentos somente devem permitir a entrada de clientes com 
o uso de máscara facial, e restringir a circulação de pessoas idosas, gestantes e 
portadores de comorbidades.

Art. 13. A fiscalização das disposições desta Portaria será realizada pelos órgãos 
municipais de fiscalização, que poderão trabalhar em conjunto com as forças de 
segurança pública.

Art. 14. Fica estabelecido, como veículo de denúncias e informações de descum-
primento dos termos desta Portaria, a Guarda Municipal, pelo telefone/whatsapp 
3545-5992, e telefones 35459999 e 153.

Art. 15. Todos os estabelecimentos situados no Município continuam sujeitos à 
fiscalização municipal para a verificação do cumprimento das medidas preventi-
vas relacionadas a COVID 19, além de requisitos higiênico-sanitários, condições 
de salubridade, segurança e saúde dos seus trabalhadores, bem como aos demais 
requisitos de prevenção de riscos à saúde individual e coletiva da população re-
sultantes das atividades desenvolvidas.

Art. 16. As medidas previstas nesta Portaria poderão sofrer alterações a qualquer 
momento, conforme o monitoramento da Secretaria Municipal de Saúde a respei-
to da evolução dos casos de COVID-19 no Município e, a qualquer momento, ha-
vendo piora do cenário epidemiológico e/ou dos leitos disponíveis, essa situação 
poderá ser revertida para o Distanciamento Social Ampliado. 

Parágrafo único. Essa piora é identificada:
I - Quando os leitos de UTI específicos para COVID atingirem taxa de ocupação 
maior que 70% devido à SRAG;
II - Quando os leitos de UTI específicos para COVID-19 atingirem taxa de ocu-
pação maior que 30% devido à SRAG e o município tiver o coeficiente de inci-
dência de COVID-19 classificado pelo Ministério da Saúde como médio, quintil 
3° (no momento município está no quintil 1°).

Art. 17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê de Prevenção e Enfrenta-
mento ao novo Coronavírus.

Art. 18. Esta Portaria entrará em vigor em 28 de abril de 2020, exceto as ativi-
dades de organizações religiosas previstas no art. 6º que poderão funcionar de 
acordo com esta Portaria a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições contrárias.

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Aparecida de Goiânia, aos 20 de abril de 2020. 

ALESSANDRO MAGALHÃES
Secretário Municipal de Saúde
Presidente do Comitê de Prevenção e Enfretamento ao novo Coronavírus

(*). Republicada por ter saído no DOE nº 1374, de 22/04/2020, Ano 06, página 
03-37, com incorreção no original.
 

ANEXO I – NOTA TÉCNICA

CENÁRIO MUNDIAL E BRASILEIRO

O mundo já possui na data de hoje, 18 de abril de 2020, 2.261.631 casos confir-
mados de COVID-19, com 154.789 óbitos, em 185 países/regiões. No ranking 
mundial de casos confirmados, o Brasil encontra-se em 12° lugar, e no ranking 
mundial do número de óbitos, o país está em 10° lugar. Os Estados Unidos conti-
nuam com o maior número global de casos e de óbitos.

Tabela 1. Total de Casos confirmados, óbitos, coeficiente de incidência, letalidade 
e mortalidade entre os 12 países em número de casos confirmados, 2020.

Fonte: Universidade Johns Hopkins, OMS, MS.

No Brasil, a última atualização de casos confirmados pelo Ministério da Saúde 
foi no dia 17 de abril de 2020, em que haviam 33.682 casos e 2.141 óbitos. Na-
quele dia, foram confirmados 3.257 novos casos, representando um incremento 
de 10,7% no total. 
Segundo o Boletim Epidemiológico n° 11 do Ministério da Saúde, datado de 17 
de abril de 2020, o Amapá, com 437 casos para 1.000.000 habitantes, era o estado 
com maior incidência de casos, seguido do Amazonas (436/1.000.000), Ceará 
(294/1.000.000) e São Paulo (280/1.000.000). A incidência média no Brasil era 
de 160 casos por 1.000.000, enquanto Goiás tinha 48 casos por 1.000.000, se en-
contrando abaixo da média nacional em 3,33 vezes.

Figura 1. Coeficiente de incidência (por 1.000.000) de COVID-19 por UF. Brasil, 
2020

Na mesma data, o Estado Brasileiro que apresentava o maior coeficiente de mor-
talidade era o Amazonas, com 35 óbitos por 1.000.000 de habitantes, seguido por 
São Paulo (20/1.000.000) e Rio de Janeiro (20/1.000.000). O Estado de Goiás 
apresentava coeficiente de 2 óbitos por 1.000.000 de habitantes. Situação consi-
derada de alerta, mas ainda abaixo da incidência nacional. Figura 2.
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Figura 2. Coeficiente de mortalidade de COVID-19 por UF. Brasil 2020.

CENÁRIO APARECIDA DE GOIÂNIA

O Município apresentou o primeiro caso de COVID-19 no dia 18 de março, refe-
rente a um paciente com histórico de viagem para Itália. Passou-se quase um mês 
sem nenhum novo caso notificado, quando a partir de 09 de abril começaram a 
apresentar novas confirmações na cidade. No dia 11 haviam 04 casos confirma-
dos e no dia 05 de abril 05 casos, sendo também confirmado o primeiro óbito no 
município. Tratava-se de uma paciente de 45 anos de idade, com várias comor-
bidades. No momento, a cidade apresenta 12 casos confirmados, e continua com 
um óbito (Figura 3).

Figura 3. Casos confirmados e óbitos em Aparecida de Goiânia, 2020.

Comparando-se o Coeficiente de incidência de casos de Aparecida de Goiânia 
com o Brasil e o Estado de Goiás, observa-se que no município a incidência, neste 
momento, é menor 32 vezes do que no Brasil e 9,6 vezes do que no Estado de 
Goiás. Em relação aos óbitos, Aparecida tem uma relação menor 5 vezes quando 
comparado ao país e semelhante ao do Estado de Goiás (Figura 4).
Em seu Boletim Epidemiológico n° 11, o Ministério da Saúde classificou a Região 
Centro-Sul, onde Aparecida de Goiânia está inserida, como sendo uma região de 
baixa incidência e baixa mortalidade. Além disso, o município foi colocado no 
1° quintil do coeficiente de incidência de COVID-19,  classificado portanto com 
incidência muito baixa.

Associado a esse cenário, a cidade se apresenta de baixo risco para o fator ex-
trínseco (incidência de COVID-19), e ainda possui, neste momento, baixa vul-
nerabilidade – fator intrínseco (proporção de leitos de UTI ocupados com casos 
de SRAG1 ), visto que a taxa de ocupação das UTIs municipais se encontra em 
40%. Nas  UTIs vinculadas ao SUS essa taxa  está em 45% e nas UTIs privadas 
29% (Tabela 1).

Por fim, utilizou-se modelos matemáticos elaborados por diversas Universidades 
e Instituições e adaptados à realidade municipal para a estimativa do número de 
casos, o momento do pico da pandemia na localidade e a necessidade de leitos 
para realizar assistência aos pacientes infectados. Sendo assim, considerando a 
estimativa que 0,5% da população será sintomática, chegou-se à conclusão que 
serão necessários 63 leitos de UTI de um total de 123 leitos gerais para enfrenta-
mento da pandemia (Tabela 2). 

Assim, a Secretaria de Saúde de Aparecida de Goiânia já montou 30 leitos de 
UTI novos no Hmap, exclusivos para COVID-19, adquiriu 13 leitos no Hospital 
Garavelo, também exclusivos para tratamento da doença, e para os próximos 30 
dias serão montados mais 20 leitos de UTI no Hmap. Foram estruturados ainda 62 
leitos gerais com oxigênio também no HMAP. Dessa forma, a Secretaria atingiu 
o planejado para o enfrentamento ao Coronavírus, segundo os modelos matemá-
ticos utilizados.
 
 

Figura 4. Comparativo entre Coeficiente de Incidência e Coeficiente de Mortali-
dade de Aparecida de Goiânia, Goiás e Brasil 2020.

Tabela 1. Leitos de UTI em Aparecida – 19 de abril de 2020.

Tabela 2. Estimativa de Casos, Leitos

 

Caracterização do Risco Municipal

O Ministério da Saúde elaborou uma matriz de risco para auxiliar os gestores mu-
nicipais em relação às medidas de distanciamento social que seriam necessárias 
nas diferentes fases da pandemia (Figura 5).
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Figura 5. Matriz de Risco Adaptada MS.

Assim, utilizou-se essa matriz de risco, associada a alguns cenários municipais 
não contemplados pelo instrumento, para que fossem definidos o risco municipal 
bem como as ações necessárias para o enfrentamento ao Coronavírus: 

a) Acompanhando as orientações do Decreto Estadual, Aparecida utilizou a 
estratégia do Distanciamento Social Seletivo Avançado (Figura 6), desde o dia 18 
de março de 2020. Perfazendo um mês dessa prática, conclui-se que ela provavel-
mente colaborou fortemente para que não fosse alterado o risco muncipal.
b) Considera-se também que Aparecida de Goiânia é conurbada com Goi-
ânia, havendo entre as duas um movimento pendular muito intenso de trânsito 
de pessoas e muita interação entre as duas cidades. Observa-se, contudo, que na 
capital não se encontra na mesma situação, se localizando no 4° quintil do coefi-
ciente de incidência de COVID-19 – incidência alta.

  

Figura 6. Interpretação do risco e medidas sugeridas para a situação eleita.

Enfim, considerando:
a) O cenário epidemiológico de baixo risco na cidade;
b) A estruturação de 105 leitos novos, sendo 43 de UTIs;
c) A aquisição de 20 ventiladores novos para estruturação de mais 20 leitos 
de UTI;
a) A presença de 18 leitos com ventiladores nas UPAs municipais, com a 
possibilidade de conversão desses leitos em UTIs;
d) A aquisição de EPIs que está em fase final de compra;
e) A proximidade com Goiânia, que apresenta alto coeficiente de incidência 
para COVID-19;
f) O movimento pendular alto entre a capital e o município de Aparecida;
g) A constatação pela imprensa local de que os leitos anunciados em outras 
cidades, incluindo Goiânia, ainda não se configuram e que podem em um futuro 
próximo pressionar o sistema municipal de saúde;

A Secretaria de Saúde de Aparecida de Goiânia recomendou ao Comitê de Preven-
ção e Enfrentamento à Pandemia de COVID-19 a utilização do Distanciamento 
Seletivo Intermediário, acrescido do escalonamento das escalas de trabalho, para 
evitar aglomerações no transporte coletivo, e a proibição de quaisquer eventos 
que gerem aglomeração de pessoas. A recomendação foi aprovada pelo Comitê.

Entende-se que isso possibilitará a retomada da atividade econômica no muni-
cípio para os próximos 15 (quinze) dias, condicionadas aos cumprimentos das 
medidas sanitárias gerais e medidas sanitárias específicas que cada empresário 
será obrigado a cumprir para retomada de sua atividade.

Para tanto, serão emitidos documentos próprios definindo as medidas sanitárias 
gerais e específicas para cada segmento. Tais medidas deverão ser cumpridas.
Além disso, diariamente a SMS monitorará a evolução dos casos de COVID-19 
no município, acompanhando o número de casos novos e o acumulado bem como 
a taxa de ocupação de leitos gerais e de UTI diariamente, às 10h e as 19h.
Assim a qualquer momento, havendo piora do cenário epidemiológico e/ou dos 
leitos disponíveis, essa situação poderá ser revertida para o Distanciamento So-
cial Ampliado. Essa piora será identificada:

a) Quando os leitos de UTI específicos para COVID atingirem taxa de ocu-
pação maior que 70% devido à SRAG;
b) Quando os leitos de UTI específicos para COVID-19 atingirem taxa de 
ocupação maior que 30% devido à SRAG e o município tiver o coeficiente de in-
cidência de COVID-19 classificado pelo Ministério da Saúde como médio, quintil 
3° (no momento município está no quintil 1°)

Alessandro Magalhães
Secretário Municipal de Saúde
Presidente do Comitê de Prevenção e Enfretamento ao novo Coronavírus
 
ANEXO II – RELAÇÃO DE ATIVIDADES POR CNAE

Notas explicativas:
1) A coluna “com condições específicas” indica que o estabelecimento de-
verá observar normas específicas a serem publicadas pelo município, e que cons-
tarão no Termo de Compromisso e Autorização previstos no art. 2º desta Portaria, 
além das recomendações gerais que devem ser observadas por todos os estabele-
cimentos;
2) A coluna “delivery” indica que a atividade somente poderá ser exercida 
nessa modalidade;
3) A coluna “trabalho remoto” indica que a atividade somente poderá ser 
exercida nessa modalidade.
4) As liberações das atividades econômicas constantes abaixo não se apli-
cam aos estabelecimentos instalados em shopping centers, cinemas, galerias, ca-
melódromos e clubes recreativos e assemelhados, exceto na modalidade “deli-
very”, não se admitindo a retirada no local.
5) As atividades vinculadas ao ensino em todas as suas modalidades po-
derão ser exercidas somente na forma remota (on line), e a parte administrativa 
dos estabelecimentos deverão funcionar com nº de servidores reduzido e demais 
normas específicas.

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

0111-3/01 Cultivo de arroz Sim Não Não Não
0111-3/02 Cultivo de milho Sim Não Não Não
0111-3/03 Cultivo de trigo Sim Não Não Não
0111-3/99 Cultivo de outros 

cereais não espe-
cificados anterior-
mente

Sim Não Não Não

0112-1/01 Cultivo de algodão 
herbáceo

Sim Não Não Não

0112-1/02 Cultivo de juta Sim Não Não Não
0112-1/99 Cultivo de outras 

fibras de lavoura 
temporária não es-
pecificadas ante-
riormente

Sim Não Não Não

0113-0/00 Cultivo de cana-
-de-açúcar

Sim Não Não Não

0114-8/00 Cultivo de fumo Sim Não Não Não
0115-6/00 Cultivo de soja Sim Não Não Não
0116-4/01 Cultivo de amen-

doim
Sim Não Não Não

0116-4/02 Cultivo de girassol Sim Não Não Não
0116-4/03 Cultivo de mamo-

na
Sim Não Não Não

0116-4/99 Cultivo de outras 
oleaginosas de la-
voura temporária 
não especificadas 
anteriormente

Sim Não Não Não

0119-9/01 Cultivo de abacaxi Sim Não Não Não
0119-9/02 Cultivo de alho Sim Não Não Não



Diário Oficial
Ano 6 - Nº 13766 Município de Aparecida de Goiânia

Diário Oficial EletrônicoAparecida de Goiânia,
24 de abril de 2020, sexta - feira

0119-9/03 Cultivo de batata-
-inglesa

Sim Não Não Não

0119-9/04 Cultivo de cebola Sim Não Não Não
0119-9/05 Cultivo de feijão Sim Não Não Não
0119-9/06 Cultivo de man-

dioca
Sim Não Não Não

0119-9/07 Cultivo de melão Sim Não Não Não
0119-9/08 Cultivo de melan-

cia
Sim Não Não Não

0119-9/09 Cultivo de tomate 
rasteiro

Sim Não Não Não

0119-9/99 Cultivo de outras 
plantas de lavou-
ra temporária não 
especificadas ante-
riormente

Sim Não Não Não

0121-1/01 Horticultura, exce-
to morango

Sim Não Não Não

0121-1/02 Cultivo de moran-
go

Sim Não Não Não

0122-9/00 Cultivo de flores e 
plantas ornamen-
tais

Sim Não Não Não

0131-8/00 Cultivo de laranja Sim Não Não Não
0132-6/00 Cultivo de uva Sim Não Não Não
0133-4/01 Cultivo de açaí Sim Não Não Não
0133-4/02 Cultivo de banana Sim Não Não Não
0133-4/03 Cultivo de caju Sim Não Não Não
0133-4/04 Cultivo de cítricos, 

exceto laranja
Sim Não Não Não

0133-4/05 Cultivo de coco-
-da-baía

Sim Não Não Não

0133-4/06 Cultivo de guaraná Sim Não Não Não
0133-4/07 Cultivo de maçã Sim Não Não Não
0133-4/08 Cultivo de mamão Sim Não Não Não
0133-4/09 Cultivo de mara-

cujá
Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

0133-4/10 Cultivo de manga Sim Não Não Não
0133-4/11 Cultivo de pêssego Sim Não Não Não
0133-4/99 Cultivo de frutas 

de lavoura perma-
nente não especi-
ficadas anterior-
mente

Sim Não Não Não

0134-2/00 Cultivo de café Sim Não Não Não
0135-1/00 Cultivo de cacau Sim Não Não Não
0139-3/01 Cultivo de chá-da-

-índia
Sim Não Não Não

0139-3/02 Cultivo de erva-
-mate

Sim Não Não Não

0139-3/03 Cultivo de pimen-
ta-do-reino

Sim Não Não Não

0139-3/04 Cultivo de plantas 
para condimento, 
exceto pimenta-
-do-reino

Sim Não Não Não

0139-3/05 Cultivo de dendê Sim Não Não Não
0139-3/06 Cultivo de serin-

gueira
Sim Não Não Não

0139-3/99 Cultivo de outras 
plantas de lavoura 
permanente não 
especificadas ante-
riormente

Sim Não Não Não

0141-5/01 Produção de se-
mentes certifica-
das, exceto de for-
rageiras para pasto

Sim Não Não Não

0141-5/02 Produção de se-
mentes certificadas 
de forrageiras para 
formação de pasto

Sim Não Não Não

0142-3/00 Produção de mu-
das e outras formas 
de propagação ve-
getal, certificadas

Sim Não Não Não

0151-2/01 Criação de bovi-
nos para corte

Sim Não Não Não

0151-2/02 Criação de bovi-
nos para leite

Sim Não Não Não

0151-2/03 Criação de bovi-
nos, exceto para 
corte e leite

Sim Não Não Não

0152-1/01 Criação de bufali-
nos

Sim Não Não Não

0152-1/02 Criação de equinos Sim Não Não Não
0152-1/03 Criação de asini-

nos e muares
Sim Não Não Não

0153-9/01 Criação de capri-
nos

Sim Não Não Não

0153-9/02 Criação de ovinos, 
inclusive para pro-
dução de lã

Sim Não Não Não

0154-7/00 Criação de suínos Sim Não Não Não
0155-5/01 Criação de frangos 

para corte
Sim Não Não Não

0155-5/02 Produção de pintos 
de um dia

Sim Não Não Não

0155-5/03 Criação de outros 
galináceos, exceto 
para corte

Sim Não Não Não

0155-5/04 Criação de aves, 
exceto galináceos

Sim Não Não Não

0155-5/05 Produção de ovos Sim Não Não Não
0159-8/01 Apicultura Sim Não Não Não
0159-8/02 Criação de animais 

de estimação
Sim Não Não Não

0159-8/03 Criação de escargô Sim Não Não Não
0159-8/04 Criação de bicho-

-da-seda
Sim Não Não Não

0159-8/99 Criação de outros 
animais não espe-
cificados anterior-
mente

Sim Não Não Não

0161-0/01 Serviço de pulveri-
zação e controle de 
pragas agrícolas

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

0161-0/02 Serviço de poda 
de árvores para la-
vouras

Sim Não Não Não

0161-0/03 Serviço de prepa-
ração de terreno, 
cultivo e colheita

Sim Não Não Não

0161-0/99 Atividades de 
apoio à agricultura 
não especificadas 
anteriormente

Sim Não Não Não

0162-8/01 Serviço de insemi-
nação artificial em 
animais

Sim Não Não Não

0162-8/02 Serviço de tosquia-
mento de ovinos

Sim Não Não Não

0162-8/03 Serviço de manejo 
de animais

Sim Não Não Não

0162-8/99 Atividades de 
apoio à pecuária 
não especificadas 
anteriormente

Sim Não Não Não

0163-6/00 Atividades de pós-
-colheita

Sim Não Não Não

0170-9/00 Caça e serviços re-
lacionados

Sim Não Não Não

0210-1/01 Cultivo de euca-
lipto

Sim Não Não Não
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0210-1/02 Cultivo de acácia-
-negra

Sim Não Não Não

0210-1/03 Cultivo de pinus Sim Não Não Não
0210-1/04 Cultivo de teca Sim Não Não Não
0210-1/05 Cultivo de espé-

cies madeireiras, 
exceto eucalip-
to, acácia-negra, 
pinus e teca

Sim Não Não Não

0210-1/06 Cultivo de mudas 
em viveiros flores-
tais

Sim Não Não Não

0210-1/07 Extração de ma-
deira em florestas 
plantadas

Sim Não Não Não

0210-1/08 Produção de car-
vão vegetal - flo-
restas plantadas

Sim Não Não Não

0210-1/09 Produção de casca 
de acácia-negra - 
florestas plantadas

Sim Não Não Não

0210-1/99 Produção de pro-
dutos não ma-
deireiros não 
especificados ante-
riormente em flo-
restas plantadas

Sim Não Não Não

0220-9/01 Extração de ma-
deira em florestas 
nativas

Sim Não Não Não

0220-9/02 Produção de car-
vão vegetal - flo-
restas nativas

Sim Não Não Não

0220-9/03 Coleta de casta-
nha-do-pará em 
florestas nativas

Sim Não Não Não

0220-9/04 Coleta de látex em 
florestas nativas

Sim Não Não Não

0220-9/05 Coleta de palmito 
em florestas nati-
vas

Sim Não Não Não

0220-9/06 Conservação de 
florestas nativas

Sim Não Não Não

0220-9/99 Coleta de produtos 
não madeireiros 
não especificados 
anteriormente em 
florestas nativas

Sim Não Não Não

0230-6/00 Atividades de 
apoio à produção 
florestal

Sim Não Não Não

0312-4/01 Pesca de peixes em 
água doce

Sim Não Não Não

0312-4/02 Pesca de crustáce-
os e moluscos em 
água doce

Sim Não Não Não

0312-4/03 Coleta de outros 
produtos aquáticos 
de água doce

Sim Não Não Não

0312-4/04 Atividades de 
apoio à pesca em 
água doce

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

0322-1/01 Criação de peixes 
em água doce

Sim Não Não Não

0322-1/02 Criação de cama-
rões em água doce

Sim Não Não Não

0322-1/03 Criação de ostras 
e mexilhões em 
água doce

Sim Não Não Não

0322-1/04 Criação de peixes 
ornamentais em 
água doce

Sim Não Não Não

0322-1/05 Ranicultura Sim Não Não Não
0322-1/06 Criação de jacaré Sim Não Não Não

0322-1/07 Atividades de 
apoio à aquicultura 
em água doce

Sim Não Não Não

0322-1/99 Cultivos e semi-
cultivos da aqui-
cultura em água 
doce não especi-
ficados anterior-
mente

Sim Não Não Não

0810-0/01 Extração de ar-
dósia e beneficia-
mento associado

Sim Não Não Não

0810-0/02 Extração de grani-
to e beneficiamen-
to associado

Sim Não Não Não

0810-0/03 Extração de már-
more e beneficia-
mento associado

Sim Não Não Não

0810-0/04 Extração de cal-
cário e dolomita e 
beneficiamento as-
sociado

Sim Não Não Não

0810-0/05 Extração de gesso 
e caulim

Sim Não Não Não

0810-0/06 Extração de areia, 
cascalho ou pedre-
gulho e beneficia-
mento associado

Sim Não Não Não

0810-0/07 Extração de argila 
e beneficiamento 
associado

Sim Não Não Não

0810-0/08 Extração de saibro 
e beneficiamento 
associado

Sim Não Não Não

0810-0/09 Extração de basal-
to e beneficiamen-
to associado

Sim Não Não Não

0810-0/10 Beneficiamento de 
gesso e caulim as-
sociado à extração

Sim Não Não Não

0810-0/99 Extração e brita-
mento de pedras 
e outros materiais 
para construção e 
beneficiamento as-
sociado

Sim Não Não Não

0891-6/00 Extração de mine-
rais para fabrica-
ção de adubos, fer-
tilizantes e outros 
produtos químicos

Sim Não Não Não

1011-2/01 Frigorífico - abate 
de bovinos

Sim Não Não Não

1011-2/02 Frigorífico - abate 
de equinos

Sim Não Não Não

1011-2/03 Frigorífico - abate 
de ovinos e capri-
nos

Sim Não Não Não

1011-2/04 Frigorífico - abate 
de bufalinos

Sim Não Não Não

1011-2/05 Matadouro - abate 
de reses sob con-
trato, exceto abate 
de suínos

Sim Não Não Não

1012-1/01 Abate de aves Sim Não Não Não
1012-1/02 Abate de pequenos 

animais
Sim Não Não Não

1012-1/03 Frigorífico - abate 
de suínos

Sim Não Não Não

1012-1/04 Matadouro - abate 
de suínos sob con-
trato

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

1013-9/01 Fabricação de pro-
dutos de carne

Sim Não Não Não
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1013-9/02 Preparação de 
subprodutos do 
abate

Sim Não Não Não

1020-1/01 Preservação de 
peixes, crustáceos 
e moluscos

Sim Não Não Não

1020-1/02 Fabricação de con-
servas de peixes, 
crustáceos e mo-
luscos

Sim Não Não Não

1031-7/00 Fabricação de con-
servas de frutas

Sim Não Não Não

1032-5/01 Fabricação de con-
servas de palmito

Sim Não Não Não

1032-5/99 Fabricação de con-
servas de legumes 
e outros vegetais, 
exceto palmito

Sim Não Não Não

1033-3/01 Fabricação de su-
cos concentrados 
de frutas, hortali-
ças e legumes

Sim Não Não Não

1033-3/02 Fabricação de su-
cos de frutas, hor-
taliças e legumes, 
exceto concentra-
dos

Sim Não Não Não

1041-4/00 Fabricação de óle-
os vegetais em 
bruto, exceto óleo 
de milho

Sim Não Não Não

1042-2/00 Fabricação de óle-
os vegetais refina-
dos, exceto óleo de 
milho

Sim Não Não Não

1043-1/00 Fabricação de 
margarina e outras 
gorduras vegetais 
e de óleos não co-
mestíveis de ani-
mais

Sim Não Não Não

1051-1/00 Preparação do leite Sim Não Não Não
1052-0/00 Fabricação de lati-

cínios
Sim Não Não Não

1053-8/00 Fabricação de sor-
vetes e outros gela-
dos comestíveis

Sim Não Não Não

1061-9/01 Beneficiamento de 
arroz

Sim Não Não Não

1061-9/02 Fabricação de pro-
dutos do arroz

Sim Não Não Não

1062-7/00 Moagem de trigo e 
fabricação de deri-
vados

Sim Não Não Não

1063-5/00 Fabricação de fari-
nha de mandioca e 
derivados

Sim Não Não Não

1064-3/00 Fabricação de fa-
rinha de milho e 
derivados, exceto 
óleos de milho

Sim Não Não Não

1065-1/01 Fabricação de ami-
dos e féculas de 
vegetais

Sim Não Não Não

1065-1/02 Fabricação de óleo 
de milho em bruto

Sim Não Não Não

1065-1/03 Fabricação de óleo 
de milho refinado

Sim Não Não Não

1066-0/00 Fabricação de ali-
mentos para ani-
mais

Sim Não Não Não

1069-4/00 Moagem e fabrica-
ção de produtos de 
origem vegetal não 
especificados ante-
riormente

Sim Não Não Não

1071-6/00 Fabricação de açú-
car em bruto

Sim Não Não Não

1072-4/01 Fabricação de açú-
car de cana refina-
do

Sim Não Não Não

1072-4/02 Fabricação de 
açúcar de cereais 
(dextrose) e de be-
terraba

Sim Não Não Não

1081-3/01 Beneficiamento de 
café

Sim Não Não Não

1081-3/02 Torrefação e moa-
gem de café

Sim Não Não Não

1082-1/00 Fabricação de pro-
dutos à base de 
café

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

1091-1/01 Fabricação de pro-
dutos de panifica-
ção industrial

Sim Não Não Não

1091-1/02 Fabricação de pro-
dutos de padaria 
e confeitaria com 
predominância de 
produção própria

Sim Não Não Não

1092-9/00 Fabricação de bis-
coitos e bolachas

Sim Não Não Não

1093-7/01 Fabricação de pro-
dutos derivados do 
cacau e de choco-
lates

Sim Não Não Não

1093-7/02 Fabricação de fru-
tas cristalizadas, 
balas e semelhan-
tes

Sim Não Não Não

1094-5/00 Fabricação de 
massas alimentí-
cias

Sim Não Não Não

1095-3/00 Fabricação de es-
peciarias, molhos, 
temperos e condi-
mentos

Sim Não Não Não

1096-1/00 Fabricação de ali-
mentos e pratos 
prontos

Sim Não Não Não

1099-6/01 Fabricação de vi-
nagres

Sim Não Não Não

1099-6/02 Fabricação de pós-
-alimentícios

Sim Não Não Não

1099-6/03 Fabricação de fer-
mentos e leveduras

Sim Não Não Não

1099-6/04 Fabricação de gelo 
comum

Sim Não Não Não

1099-6/05 Fabricação de pro-
dutos para infusão 
(chá, mate, etc.)

Sim Não Não Não

1099-6/06 Fabricação de ado-
çantes naturais e 
artificiais

Sim Não Não Não

1099-6/07 Fabricação de ali-
mentos dietéticos 
e complementos 
alimentares

Sim Não Não Não

1099-6/99 Fabricação de 
outros produtos 
alimentícios não 
especificados ante-
riormente

Sim Não Não Não

1111-9/01 Fabricação de 
aguardente de ca-
na-de-açúcar

Sim Não Não Não

1111-9/02 Fabricação de ou-
tras aguardentes e 
bebidas destiladas

Sim Não Não Não

1112-7/00 Fabricação de vi-
nho

Sim Não Não Não
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1113-5/01 Fabricação de mal-
te, inclusive malte 
uísque

Sim Não Não Não

1113-5/02 Fabricação de cer-
vejas e chopes

Sim Não Não Não

1121-6/00 Fabricação de 
águas envasadas

Sim Não Não Não

1122-4/01 Fabricação de re-
frigerantes

Sim Não Não Não

1122-4/02 Fabricação de chá 
mate e outros chás 
prontos para con-
sumo

Sim Não Não Não

1122-4/03 Fabricação de re-
frescos, xaropes e 
pós para refrescos, 
exceto refrescos de 
frutas

Sim Não Não Não

1122-4/04 Fabricação de be-
bidas isotônicas

Sim Não Não Não

1122-4/99 Fabricação de ou-
tras bebidas não 
alcoólicas não es-
pecificadas ante-
riormente

Sim Não Não Não

1210-7/00 Processamento in-
dustrial do fumo

Sim Não Não Não

1220-4/01 Fabricação de ci-
garros

Sim Não Não Não

1220-4/02 Fabricação de ci-
garrilhas e charu-
tos

Sim Não Não Não

1220-4/03 Fabricação de fil-
tros para cigarros

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

1220-4/99 Fabricação de ou-
tros produtos do 
fumo, exceto ci-
garros, cigarrilhas 
e charutos

Sim Não Não Não

1311-1/00 Preparação e fia-
ção de fibras de 
algodão

Sim Sim Não Não

1312-0/00 Preparação e fia-
ção de fibras têx-
teis naturais, exce-
to algodão

Sim Sim Não Não

1313-8/00 Fiação de fibras ar-
tificiais e sintéticas

Sim Sim Não Não

1314-6/00 Fabricação de li-
nhas para costurar 
e bordar

Sim Sim Não Não

1321-9/00 Tecelagem de fios 
de algodão

Sim Sim Não Não

1322-7/00 Tecelagem de fios 
de fibras têxteis 
naturais, exceto al-
godão

Sim Sim Não Não

1323-5/00 Tecelagem de fios 
de fibras artificiais 
e sintéticas

Sim Sim Não Não

1330-8/00 Fabricação de teci-
dos de malha

Sim Sim Não Não

1340-5/01 Estamparia e tex-
turização em fios, 
tecidos, artefatos 
têxteis e peças do 
vestuário

Sim Sim Não Não

1340-5/02 Alvejamento, tin-
gimento e torção 
em fios, tecidos, 
artefatos têxteis e 
peças do vestuário

Sim Sim Não Não

1340-5/99 Outros serviços 
de acabamento em 
fios, tecidos, arte-
fatos têxteis e pe-
ças do vestuário

Sim Sim Não Não

1351-1/00 Fabricação de ar-
tefatos têxteis para 
uso doméstico

Sim Sim Não Não

1352-9/00 Fabricação de arte-
fatos de tapeçaria

Sim Sim Não Não

1353-7/00 Fabricação de arte-
fatos de cordoaria

Sim Sim Não Não

1354-5/00 Fabricação de te-
cidos especiais, 
inclusive artefatos

Sim Sim Não Não

1359-6/00 Fabricação de ou-
tros produtos têx-
teis não especifica-
dos anteriormente

Sim Sim Não Não

1411-8/01 Confecção de rou-
pas íntimas

Sim Sim Não Não

1411-8/02 Facção de roupas 
íntimas

Sim Sim Não Não

1412-6/01 Confecção de pe-
ças do vestuário, 
exceto roupas ín-
timas e as confec-
cionadas sob me-
dida

Sim Sim Não Não

1412-6/02 Confecção, sob 
medida, de peças 
do vestuário, exce-
to roupas íntimas

Sim Sim Não Não

1412-6/03 Facção de peças do 
vestuário, exceto 
roupas íntimas

Sim Sim Não Não

1413-4/01 Confecção de rou-
pas profissionais, 
exceto sob medida

Sim Não Não Não

1413-4/02 Confecção, sob 
medida, de roupas 
profissionais

Sim Não Não Não

1413-4/03 Facção de roupas 
profissionais

Sim Não Não Não

1414-2/00 Fabricação de 
acessórios do ves-
tuário, exceto para 
segurança e prote-
ção

Sim Sim Não Não

1421-5/00 Fabricação de 
meias

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

1422-3/00 Fabricação de ar-
tigos do vestuário, 
produzidos em 
malharias e tri-
cotagens, exceto 
meias

Sim Sim Não Não

1510-6/00 Curtimento e ou-
tras preparações de 
couro

Sim Sim Não Não

1521-1/00 Fabricação de ar-
tigos para viagem, 
bolsas e semelhan-
tes de qualquer 
material

Sim Sim Não Não

1529-7/00 Fabricação de arte-
fatos de couro não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

1531-9/01 Fabricação de cal-
çados de couro

Sim Sim Não Não

1531-9/02 Acabamento de 
calçados de couro 
sob contrato

Sim Sim Não Não
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1532-7/00 Fabricação de tê-
nis de qualquer 
material

Sim Sim Não Não

1533-5/00 Fabricação de cal-
çados de material 
sintético

Sim Sim Não Não

1539-4/00 Fabricação de cal-
çados de materiais 
não especificados

ante r ior-
mente

Sim Sim Não Não

1540-8/00 Fabricação de par-
tes para calçados, 
de qualquer mate-
rial

Sim Sim Não Não

1610-2/03 Serrarias com des-
dobramento de 
madeira em bruto

Sim Sim Não Não

1610-2/04 Serrarias sem des-
dobramento de 
madeira em bruto 
- Resseragem

Sim Sim Não Não

1610-2/05 Serviço de trata-
mento de madeira 
realizado sob con-
trato

Sim Sim Não Não

1621-8/00 Fabricação de ma-
deira laminada e 
de chapas de ma-
deira compensada, 
prensada e aglo-
merada

Sim Sim Não Não

1622-6/01 Fabricação de ca-
sas de madeira pré-
-fabricadas

Sim Sim Não Não

1622-6/02 Fabricação de es-
quadrias de ma-
deira e de peças de 
madeira para insta-
lações industriais e 
comerciais

Sim Sim Não Não

1622-6/99 Fabricação de ou-
tros artigos de car-
pintaria para cons-
trução

Sim Sim Não Não

1623-4/00 Fabricação de arte-
fatos de tanoaria e 
de embalagens de 
madeira

Sim Sim Não Não

1629-3/01 Fabricação de ar-
tefatos diversos 
de madeira, exceto 
móveis

Sim Sim Não Não

1629-3/02 Fabricação de ar-
tefatos diversos 
de cortiça, bam-
bu, palha, vime e 
outros materiais 
trançados, exceto 
móveis

Sim Sim Não Não

1710-9/00 Fabricação de ce-
lulose e outras pas-
tas para a fabrica-
ção de papel

Sim Não Não Não

1721-4/00 Fabricação de pa-
pel

Sim Sim Não Não

1722-2/00 Fabricação de car-
tolina e papel-car-
tão

Sim Sim Não Não

1731-1/00 Fabricação de em-
balagens de papel

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

1732-0/00 Fabricação de em-
balagens de carto-
lina e papel-cartão

Sim Sim Não Não

1733-8/00 Fabricação de cha-
pas e de embala-
gens de papelão 
ondulado

Sim Sim Não Não

1741-9/01 Fabricação de for-
mulários contínuos

Sim Sim Não Não

1741-9/02 Fabricação de pro-
dutos de papel, 
cartolina, papel-
-cartão e papelão 
ondulado para uso 
comercial e de es-
critório

Sim Sim Não Não

1742-7/01 Fabricação de fral-
das descartáveis

Sim Não Não Não

1742-7/02 Fabricação de ab-
sorventes higiêni-
cos

Sim Não Não Não

1742-7/99 Fabricação de pro-
dutos de papel para 
uso doméstico e 
higiênico-sanitário 
não especificados 
anteriormente

Sim Não Não Não

1749-4/00 Fabricação de pro-
dutos de pastas 
celulósicas, papel, 
cartolina, papel-
-cartão e papelão 
ondulado não es-
pecificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

1811-3/01 Impressão de jor-
nais

Sim Sim Não Não

1811-3/02 Impressão de li-
vros, revistas e 
outras publicações 
periódicas

Sim Sim Não Não

1812-1/00 Impressão de ma-
terial de segurança

Sim Sim Não Não

1813-0/01 Impressão de ma-
terial para uso pu-
blicitário

Sim Sim Não Não

1813-0/99 Impressão de ma-
terial para outros 
usos

Sim Sim Não Não

1821-1/00 Serviços de pré-
-impressão

Sim Sim Não Não

1822-9/01 Serviços de enca-
dernação e plasti-
ficação

Sim Sim Não Não

1822-9/99 Serviços de aca-
bamentos gráficos, 
exceto encaderna-
ção e plastificação

Sim Sim Não Não

1830-0/01 Reprodução de 
som em qualquer 
suporte

Sim Sim Não Não

1830-0/02 Reprodução de ví-
deo em qualquer 
suporte

Sim Sim Não Não

1830-0/03 Reprodução de 
software em qual-
quer suporte

Sim Sim Não Não

1910-1/00 Coquerias Sim Não Não Não
1921-7/00 Fabricação de pro-

dutos do refino de 
petróleo

Sim Não Não Não

1922-5/01 Formulação de 
combustíveis

Sim Não Não Não

1922-5/02 Rerrefino de óleos 
lubrificantes

Sim Não Não Não

1922-5/99 Fabricação de ou-
tros produtos deri-
vados do petróleo, 
exceto produtos do 
refino

Sim Não Não Não
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1931-4/00 Fabricação de ál-
cool

Sim Não Não Não

1932-2/00 Fabricação de bio-
combustíveis, ex-
ceto álcool

Sim Não Não Não

2011-8/00 Fabricação de clo-
ro e álcalis

Sim Não Não Não

2012-6/00 Fabricação de in-
termediários para 
fertilizantes

Sim Não Não Não

2013-4/01 Fabricação de adu-
bos e fertilizantes 
organo-minerais

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2013-4/02 Fabricação de adu-
bos e fertilizantes, 
exceto organo-mi-
nerais

Sim Não Não Não

2014-2/00 Fabricação de ga-
ses industriais

Sim Não Não Não

2019-3/01 Elaboração de 
combustíveis nu-
cleares

Sim Não Não Não

2019-3/99 Fabricação de ou-
tros produtos quí-
micos inorgânicos 
não especificados 
anteriormente

Sim Não Não Não

2021-5/00 Fabricação de pro-
dutos petroquími-
cos básicos

Sim Não Não Não

2022-3/00 Fabricação de in-
termediários para 
plastificantes, resi-
nas e fibras

Sim Não Não Não

2029-1/00 Fabricação de pro-
dutos químicos 
orgânicos não es-
pecificados ante-
riormente

Sim Não Não Não

2031-2/00 Fabricação de resi-
nas termoplásticas

Sim Sim Não Não

2032-1/00 Fabricação de resi-
nas termofixas

Sim Sim Não Não

2033-9/00 Fabricação de 
elastômeros

Sim Sim Não Não

2040-1/00 Fabricação de fi-
bras artificiais e 
sintéticas

Sim Sim Não Não

2051-7/00 Fabricação de de-
fensivos agrícolas

Sim Sim Não Não

2052-5/00 Fabricação de de-
sinfestantes do-
missanitários

Sim Não Não Não

2061-4/00 Fabricação de sa-
bões e detergentes 
sintéticos

Sim Não Não Não

2062-2/00 Fabricação de pro-
dutos de limpeza e 
polimento

Sim Não Não Não

2063-1/00 Fabricação de cos-
méticos, produtos 
de perfumaria e de 
higiene pessoal

Sim Não Não Não

2071-1/00 Fabricação de tin-
tas, vernizes, es-
maltes e lacas

Sim Sim Não Não

2072-0/00 Fabricação de tin-
tas de impressão

Sim Sim Não Não

2073-8/00 Fabricação de im-
permeabilizantes, 
solventes e produ-
tos afins

Sim Sim Não Não

2091-6/00 Fabricação de ade-
sivos e selantes

Sim Sim Não Não

2092-4/01 Fabricação de pól-
voras, explosivos e 
detonantes

Sim Sim Não Não

2092-4/02 Fabricação de arti-
gos pirotécnicos

Sim Sim Não Não

2092-4/03 Fabricação de fós-
foros de segurança

Sim Sim Não Não

2093-2/00 Fabricação de adi-
tivos de uso indus-
trial

Sim Sim Não Não

2094-1/00 Fabricação de ca-
talisadores

Sim Sim Não Não

2099-1/01 Fabricação de cha-
pas, filmes, papéis 
e outros materiais 
e produtos quími-
cos para fotografia

Sim Sim Não Não

2099-1/99 Fabricação de 
outros produtos 
químicos não es-
pecificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

2110-6/00 Fabricação de pro-
dutos farmoquími-
cos

Sim Não Não Não

2121-1/01 Fabricação de me-
dicamentos alopá-
ticos para uso hu-
mano

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2121-1/02 Fabricação de me-
dicamentos home-
opáticos para uso 
humano

Sim Não Não Não

2121-1/03 Fabricação de me-
dicamentos fitote-
rápicos para uso 
humano

Sim Não Não Não

2122-0/00 Fabricação de me-
dicamentos para 
uso veterinário

Sim Não Não Não

2123-8/00 Fabricação de pre-
parações farma-
cêuticas

Sim Não Não Não

2211-1/00 Fabricação de 
pneumáticos e de 
câmaras-de-ar

Sim Sim Não Não

2212-9/00 Reforma de pneu-
máticos usados

Sim Sim Não Não

2219-6/00 Fabricação de ar-
tefatos de borracha 
não especificados 

ante r ior-
mente

Sim Sim Não Não

2221-8/00 Fabricação de la-
minados planos e 
tubulares de mate-
rial plástico

Sim Sim Não Não

2222-6/00 Fabricação de em-
balagens de mate-
rial plástico

Sim Sim Não Não

2223-4/00 Fabricação de tu-
bos e acessórios de 
material plástico 
para uso na cons-
trução

Sim Sim Não Não

2229-3/01 Fabricação de ar-
tefatos de material 
plástico para uso 
pessoal e domés-
tico

Sim Sim Não Não

2229-3/02 Fabricação de ar-
tefatos de material 
plástico para usos 
industriais

Sim Sim Não Não
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2229-3/03 Fabricação de ar-
tefatos de material 
plástico para uso 
na construção, ex-
ceto tubos e aces-
sórios

Sim Sim Não Não

2229-3/99 Fabricação de ar-
tefatos de material 
plástico para ou-
tros usos não espe-
cificados anterior-
mente

Sim Sim Não Não

2311-7/00 Fabricação de vi-
dro plano e de se-
gurança

Sim Sim Não Não

2312-5/00 Fabricação de em-
balagens de vidro

Sim Sim Não Não

2319-2/00 Fabricação de arti-
gos de vidro

Sim Sim Não Não

2320-6/00 Fabricação de ci-
mento

Sim Sim Não Não

2330-3/01 Fabricação de es-
truturas pré-mol-
dadas de concreto 
armado, em série e 
sob encomenda

Sim Sim Não Não

2330-3/02 Fabricação de ar-
tefatos de cimento 
para uso na cons-
trução

Sim Sim Não Não

2330-3/03 Fabricação de ar-
tefatos de fibroci-
mento para uso na 
construção

Sim Sim Não Não

2330-3/04 Fabricação de ca-
sas pré-moldadas 
de concreto

Sim Sim Não Não

2330-3/05 Preparação de 
massa de concreto 
e argamassa para 
construção

Sim Sim Não Não

2330-3/99 Fabricação de ou-
tros artefatos e 
produtos de con-
creto, cimento, fi-
brocimento, gesso 
e materiais seme-
lhantes

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2341-9/00 Fabricação de pro-
dutos cerâmicos 
refratários

Sim Sim Não Não

2342-7/01 Fabricação de azu-
lejos e pisos

Sim Sim Não Não

2342-7/02 Fabricação de arte-
fatos de cerâmica e 
barro cozido para 
uso na construção, 
exceto azulejos e 
pisos

Sim Sim Não Não

2349-4/01 Fabricação de ma-
terial sanitário de 
cerâmica

Sim Sim Não Não

2349-4/99 Fabricação de pro-
dutos cerâmicos 
não refratários não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

2391-5/01 Britamento de pe-
dras, exceto asso-
ciado à extração

Sim Sim Não Não

2391-5/02 Aparelhamento de 
pedras para cons-
trução, exceto as-
sociado à extração

Sim Sim Não Não

2391-5/03 Aparelhamento de 
placas e execução 
de trabalhos em 
mármore, granito, 
ardósia e outras 
pedras

Sim Sim Não Não

2392-3/00 Fabricação de cal e 
gesso

Sim Sim Não Não

2399-1/01 Decoração, lapida-
ção, gravação, vi-
trificação e outros 
trabalhos em cerâ-
mica, louça, vidro 
e cristal

Sim Sim Não Não

2399-1/02 Fabricação de 
abrasivos

Sim Sim Não Não

2399-1/99 Fabricação de ou-
tros produtos de 
minerais não me-
tálicos não espe-
cificados anterior-
mente

Sim Sim Não Não

2411-3/00 Produção de ferro-
-gusa

Sim Sim Não Não

2412-1/00 Produção de ferro-
ligas

Sim Sim Não Não

2421-1/00 Produção de se-
miacabados de aço

Sim Sim Não Não

2422-9/01 Produção de lami-
nados planos de 
aço ao carbono, re-
vestidos ou não

Sim Sim Não Não

2422-9/02 Produção de lami-
nados planos de 
aços especiais

Sim Sim Não Não

2423-7/01 Produção de tubos 
de aço sem costura

Sim Sim Não Não

2423-7/02 Produção de lami-
nados longos de 
aço, exceto tubos

Sim Sim Não Não

2424-5/01 Produção de ara-
mes de aço

Sim Sim Não Não

2424-5/02 Produção de rela-
minados, trefilados 
e perfilados de aço, 
exceto arames

Sim Sim Não Não

2431-8/00 Produção de tubos 
de aço com costura

Sim Sim Não Não

2439-3/00 Produção de ou-
tros tubos de ferro 
e aço

Sim Sim Não Não

2441-5/01 Produção de alu-
mínio e suas ligas 
em formas primá-
rias

Sim Sim Não Não

2441-5/02 Produção de lami-
nados de alumínio

Sim Sim Não Não

2442-3/00 Metalurgia dos 
metais preciosos

Sim Sim Não Não

2443-1/00 Metalurgia do co-
bre

Sim Sim Não Não

2449-1/01 Produção de zinco 
em formas primá-
rias

Sim Sim Não Não

2449-1/02 Produção de lami-
nados de zinco

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2449-1/03 Fabricação de âno-
dos para galvano-
plastia

Sim Sim Não Não

2449-1/99 Metalurgia de ou-
tros metais não fer-
rosos e suas ligas 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não
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2451-2/00 Fundição de ferro 
e aço

Sim Sim Não Não

2452-1/00 Fundição de me-
tais não ferrosos e 
suas ligas

Sim Sim Não Não

2511-0/00 Fabricação de es-
truturas metálicas

Sim Sim Não Não

2512-8/00 Fabricação de es-
quadrias de metal

Sim Sim Não Não

2513-6/00 Fabricação de 
obras de caldeira-
ria pesada

Sim Sim Não Não

2521-7/00 Fabricação de tan-
ques, reservatórios 
metálicos e caldei-
ras para aqueci-
mento central

Sim Sim Não Não

2522-5/00 Fabricação de cal-
deiras geradoras 
de vapor, exceto 
para aquecimento 
central e para veí-
culos

Sim Sim Não Não

2531-4/01 Produção de forja-
dos de aço

Sim Sim Não Não

2531-4/02 Produção de forja-
dos de metais não 
ferrosos e suas li-
gas

Sim Sim Não Não

2532-2/01 Produção de arte-
fatos estampados 
de metal

Sim Sim Não Não

2532-2/02 Metalurgia do pó Sim Sim Não Não
2539-0/01 Serviços de usi-

nagem, torneiria e 
solda

Sim Sim Não Não

2539-0/02 Serviços de trata-
mento e revesti-
mento em metais

Sim Sim Não Não

2541-1/00 Fabricação de arti-
gos de cutelaria

Sim Sim Não Não

2542-0/00 Fabricação de arti-
gos de serralheria, 
exceto esquadrias

Sim Sim Não Não

2543-8/00 Fabricação de fer-
ramentas

Sim Sim Não Não

2550-1/01 Fabricação de 
equipamento béli-
co pesado, exceto 
veículos militares 
de combate

Sim Não Não Não

2550-1/02 Fabricação de ar-
mas de fogo, ou-
tras armas e muni-
ções

Sim Não Não Não

2591-8/00 Fabricação de em-
balagens metálicas

Sim Sim Não Não

2592-6/01 Fabricação de pro-
dutos de trefilados 
de metal padroni-
zados

Sim Sim Não Não

2592-6/02 Fabricação de pro-
dutos de trefilados 
de metal, exceto 
padronizados

Sim Sim Não Não

2593-4/00 Fabricação de arti-
gos de metal para 
uso doméstico e 
pessoal

Sim Sim Não Não

2599-3/01 Serviços de con-
fecção de arma-
ções metálicas 
para a construção

Sim Sim Não Não

2599-3/02 Serviço de corte e 
dobra de metais

Sim Sim Não Não

2599-3/99 Fabricação de ou-
tros produtos de 
metal não especi-
ficados anterior-
mente

Sim Sim Não Não

2610-8/00 Fabricação de 
componentes ele-
trônicos

Sim Sim Não Não

2621-3/00 Fabricação de 
equipamentos de 
informática

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2622-1/00 Fabricação de pe-
riféricos para equi-
pamentos de infor-
mática

Sim Sim Não Não

2631-1/00 Fabricação de 
e q u i p a m e n t o s 
transmissores de 
comunicação, pe-
ças e acessórios

Sim Sim Não Não

2632-9/00 Fabricação de apa-
relhos telefônicos 
e de outros equi-
pamentos de co-
municação, peças 
e acessórios

Sim Sim Não Não

2640-0/00 Fabricação de apa-
relhos de recepção, 
reprodução, grava-
ção e amplificação 
de áudio e vídeo

Sim Sim Não Não

2651-5/00 Fabricação de apa-
relhos e equipa-
mentos de medida, 
teste e controle

Sim Sim Não Não

2652-3/00 Fabricação de cro-
nômetros e reló-
gios

Sim Sim Não Não

2660-4/00 Fabricação de 
aparelhos eletro-
médicos e ele-
troterapêuticos e 
equipamentos de 
irradiação

Sim Sim Não Não

2670-1/01 Fabricação de 
equipamentos e 
instrumentos ópti-
cos, peças e aces-
sórios

Sim Sim Não Não

2670-1/02 Fabricação de apa-
relhos fotográficos 
e cinematográfi-
cos, peças e aces-
sórios

Sim Sim Não Não

2680-9/00 Fabricação de mí-
dias virgens, mag-
néticas e ópticas

Sim Sim Não Não

2710-4/01 Fabricação de ge-
radores de corrente 
contínua e alterna-
da, peças e acessó-
rios

Sim Sim Não Não

2710-4/02 Fabricação de 
transformadores, 
indutores, con-
versores, sincro-
nizadores e seme-
lhantes, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

2710-4/03 Fabricação de mo-
tores elétricos, pe-
ças e acessórios

Sim Sim Não Não
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2721-0/00 Fabricação de pi-
lhas, baterias e 
acumuladores elé-
tricos, exceto para 
veículos automo-
tores

Sim Sim Não Não

2722-8/01 Fabricação de ba-
terias e acumula-
dores para veícu-
los automotores

Sim Sim Não Não

2722-8/02 Recondicionamen-
to de baterias e 
acumuladores para 
veículos automo-
tores

Sim Sim Não Não

2731-7/00 Fabricação de apa-
relhos e equipa-
mentos para distri-
buição e controle 
de energia elétrica

Sim Não Não Não

2732-5/00 Fabricação de ma-
terial elétrico para 
instalações em cir-
cuito de consumo

Sim Não Não Não

2733-3/00 Fabricação de fios, 
cabos e condutores 
elétricos isolados

Sim Sim Não Não

2740-6/01 Fabricação de lâm-
padas

Sim Não Não Não

2740-6/02 Fabricação de lu-
minárias e outros 
equipamentos de 
iluminação

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2751-1/00 Fabricação de fo-
gões, refrigerado-
res e máquinas de 
lavar e secar para 
uso doméstico, pe-
ças e acessórios

Sim Sim Não Não

2759-7/01 Fabricação de apa-
relhos elétricos de 
uso pessoal, peças 
e acessórios

Sim Sim Não Não

2759-7/99 Fabricação de ou-
tros aparelhos ele-
trodomésticos não 
especificados ante-
riormente, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

2790-2/01 Fabricação de ele-
trodos, contatos e 
outros artigos de 
carvão e grafita 
para uso elétrico, 
eletroímãs e isola-
dores

Sim Sim Não Não

2790-2/02 Fabricação de 
equipamentos para 
sinalização e alar-
me

Sim Sim Não Não

2790-2/99 Fabricação de ou-
tros equipamentos 
e aparelhos elétri-
cos não especifica-
dos anteriormente

Sim Sim Não Não

2811-9/00 Fabricação de mo-
tores e turbinas, 
peças e acessórios, 
exceto para aviões 
e veículos rodovi-
ários

Sim Sim Não Não

2812-7/00 Fabricação de 
equipamentos hi-
dráulicos e pneu-
máticos, peças e 
acessórios, exceto 
válvulas

Sim Sim Não Não

2813-5/00 Fabricação de vál-
vulas, registros e 
dispositivos seme-
lhantes, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

2814-3/01 Fabricação de 
compressores para 
uso industrial, pe-
ças e acessórios

Sim Sim Não Não

2814-3/02 Fabricação de 
compressores para 
uso não industrial, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2815-1/01 Fabricação de ro-
lamentos para fins 
industriais

Sim Sim Não Não

2815-1/02 Fabricação de 
equipamentos de 
transmissão para 
fins industriais, ex-
ceto rolamentos

Sim Sim Não Não

2821-6/01 Fabricação de for-
nos industriais, 
aparelhos e equi-
pamentos não elé-
tricos para insta-
lações térmicas, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2821-6/02 Fabricação de es-
tufas e fornos elé-
tricos para fins in-
dustriais, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

2822-4/01 Fabricação de má-
quinas, equipa-
mentos e aparelhos 
para transporte e 
elevação de pesso-
as, peças e acessó-
rios

Sim Sim Não Não

2822-4/02 Fabricação de má-
quinas, equipa-
mentos e aparelhos 
para transporte e 
elevação de car-
gas, peças e aces-
sórios

Sim Sim Não Não

2823-2/00 Fabricação de má-
quinas e aparelhos 
de refrigeração e 
ventilação para 
uso industrial e 
comercial, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2824-1/01 Fabricação de apa-
relhos e equipa-
mentos de ar con-
dicionado para uso 
industrial

Sim Sim Não Não

2824-1/02 Fabricação de apa-
relhos e equipa-
mentos de ar con-
dicionado para uso 
não industrial

Sim Sim Não Não

2825-9/00 Fabricação de má-
quinas e equipa-
mentos para sane-
amento básico e 
ambiental, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

2829-1/01 Fabricação de má-
quinas de escrever, 
calcular e outros 
equipamentos não 
eletrônicos para 
escritório, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não
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2829-1/99 Fabricação de ou-
tras máquinas e 
equipamentos de 
uso geral não es-
pecificados ante-
riormente, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

2831-3/00 Fabricação de tra-
tores agrícolas, pe-
ças e acessórios

Sim Sim Não Não

2832-1/00 Fabricação de 
equipamentos para 
irrigação agrícola, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2833-0/00 Fabricação de má-
quinas e equipa-
mentos para a agri-
cultura e pecuária, 
peças e acessórios, 
exceto para irriga-
ção

Sim Sim Não Não

2840-2/00 Fabricação de má-
quinas-ferramenta, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2851-8/00 Fabricação de 
máquinas e equi-
pamentos para a 
prospecção e ex-
tração de petróleo, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2852-6/00 Fabricação de ou-
tras máquinas e 
equipamentos para 
uso na extração 
mineral, peças e 
acessórios, exceto 
na extração de pe-
tróleo

Sim Sim Não Não

2853-4/00 Fabricação de tra-
tores, peças e aces-
sórios, exceto agrí-
colas

Sim Sim Não Não

2854-2/00 Fabricação de 
máquinas e equi-
pamentos para 
t e r r a p l e n a g e m , 
pavimentação e 
construção, peças 
e acessórios, exce-
to tratores

Sim Sim Não Não

2861-5/00 Fabricação de 
máquinas para a 
indústria metalúr-
gica, peças e aces-
sórios, exceto má-
quinas-ferramenta

Sim Sim Não Não

2862-3/00 Fabricação de 
máquinas e equi-
pamentos para as 
indústrias de ali-
mentos, bebidas 
e fumo, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

2863-1/00 Fabricação de 
máquinas e equi-
pamentos para a 
indústria têxtil, pe-
ças e acessórios

Sim Sim Não Não

2864-0/00 Fabricação de 
máquinas e equi-
pamentos para as 
indústrias do ves-
tuário, do couro e 
de calçados, peças 
e acessórios

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

2865-8/00 Fabricação de 
máquinas e equi-
pamentos para as 
indústrias de ce-
lulose, papel e pa-
pelão e artefatos, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2866-6/00 Fabricação de má-
quinas e equipa-
mentos para a in-
dústria do plástico, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2869-1/00 Fabricação de má-
quinas e equipa-
mentos para uso 
industrial específi-
co não especifica-
dos anteriormente, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

2910-7/01 Fabricação de au-
tomóveis, camio-
netas e utilitários

Sim Sim Não Não

2910-7/02 Fabricação de 
chassis com motor 
para automóveis, 
camionetas e utili-
tários

Sim Sim Não Não

2910-7/03 Fabricação de mo-
tores para automó-
veis, camionetas e 
utilitários

Sim Sim Não Não

2920-4/01 Fabricação de ca-
minhões e ônibus

Sim Sim Não Não

2920-4/02 Fabricação de mo-
tores para cami-
nhões e ônibus

Sim Sim Não Não

2930-1/01 Fabricação de ca-
bines, carrocerias 
e reboques para 
caminhões

Sim Sim Não Não

2930-1/02 Fabricação de car-
rocerias para ôni-
bus

Sim Sim Não Não

2930-1/03 Fabricação de ca-
bines, carrocerias 
e reboques para 
outros veículos au-
tomotores, exceto 
caminhões e ôni-
bus

Sim Sim Não Não

2941-7/00 Fabricação de pe-
ças e acessórios 
para o sistema mo-
tor de veículos au-
tomotores

Sim Sim Não Não

2942-5/00 Fabricação de pe-
ças e acessórios 
para os sistemas 
de marcha e trans-
missão de veículos 
automotores

Sim Sim Não Não

2943-3/00 Fabricação de pe-
ças e acessórios 
para o sistema de 
freios de veículos 
automotores

Sim Sim Não Não

2944-1/00 Fabricação de pe-
ças e acessórios 
para o sistema de 
direção e suspen-
são de veículos au-
tomotores

Sim Sim Não Não

2945-0/00 Fabricação de ma-
terial elétrico e ele-
trônico para veícu-
los automotores, 
exceto baterias

Sim Sim Não Não
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2949-2/01 Fabricação de ban-
cos e estofados 
para veículos auto-
motores

Sim Sim Não Não

2949-2/99 Fabricação de ou-
tras peças e aces-
sórios para veícu-
los automotores 
não especificadas 
anteriormente

Sim Sim Não Não

2950-6/00 Recondicionamen-
to e recuperação de 
motores para veí-
culos automotores

Sim Sim Não Não

3011-3/01 Construção de em-
barcações de gran-
de porte

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

3011-3/02 Construção de em-
barcações para uso 
comercial e para 
usos especiais, 
exceto de grande 
porte

Sim Sim Não Não

3012-1/00 Construção de em-
barcações para es-
porte e lazer

Sim Sim Não Não

3031-8/00 Fabricação de lo-
comotivas, vagões 
e outros materiais 
rodantes

Sim Sim Não Não

3032-6/00 Fabricação de pe-
ças e acessórios 
para veículos fer-
roviários

Sim Sim Não Não

3041-5/00 Fabricação de ae-
ronaves

Sim Sim Não Não

3042-3/00 Fabricação de tur-
binas, motores e 
outros componen-
tes e peças para ae-
ronaves

Sim Sim Não Não

3050-4/00 Fabricação de ve-
ículos militares de 
combate

Sim Sim Não Não

3091-1/01 Fabricação de mo-
tocicletas

Sim Sim Não Não

3091-1/02 Fabricação de pe-
ças e acessórios 
para motocicletas

Sim Sim Não Não

3092-0/00 Fabricação de bi-
cicletas e triciclos 
não motorizados, 
peças e acessórios

Sim Sim Não Não

3099-7/00 Fabricação de 
equipamentos de 
transporte não es-
pecificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

3101-2/00 Fabricação de mó-
veis com predomi-
nância de madeira

Sim Sim Não Não

3102-1/00 Fabricação de mó-
veis com predomi-
nância de metal

Sim Sim Não Não

3103-9/00 Fabricação de mó-
veis de outros ma-
teriais, exceto ma-
deira e metal

Sim Sim Não Não

3104-7/00 Fabricação de col-
chões

Sim Sim Não Não

3211-6/01 Lapidação de ge-
mas

Sim Sim Não Não

3211-6/02 Fabricação de arte-
fatos de joalheria e 
ourivesaria

Sim Sim Não Não

3211-6/03 Cunhagem de mo-
edas e medalhas

Sim Sim Não Não

3212-4/00 Fabricação de bi-
juterias e artefatos 
semelhantes

Sim Sim Não Não

3220-5/00 Fabricação de ins-
trumentos musi-
cais, peças e aces-
sórios

Sim Sim Não Não

3230-2/00 Fabricação de arte-
fatos para pesca e 
esporte

Sim Sim Não Não

3240-0/01 Fabricação de jo-
gos eletrônicos

Sim Sim Não Não

3240-0/02 Fabricação de me-
sas de bilhar, de 
sinuca e acessórios 
não associada à lo-
cação

Sim Sim Não Não

3240-0/03 Fabricação de me-
sas de bilhar, de 
sinuca e acessórios 
associada à loca-
ção

Sim Sim Não Não

3240-0/99 Fabricação de ou-
tros brinquedos e 
jogos recreativos 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

3250-7/01 Fabricação de 
instrumentos não 
eletrônicos e uten-
sílios para uso 
médico, cirúrgico, 
odontológico e de 
laboratório

Sim Não Não Não

3250-7/02 Fabricação de mo-
biliário para uso 
médico, cirúrgico, 
odontológico e de 
laboratório

Sim Não Não Não

3250-7/03 Fabricação de apa-
relhos e utensílios 
para correção de 
defeitos físicos e 
aparelhos ortopé-
dicos em geral sob 
encomenda

Sim Não Não Não

3250-7/04 Fabricação de apa-
relhos e utensílios 
para correção de 
defeitos físicos e 
aparelhos ortopé-
dicos em geral, 
exceto sob enco-
menda

Sim Não Não Não

3250-7/05 Fabricação de ma-
teriais para medi-
cina e odontologia

Sim Não Não Não

3250-7/06 Serviços de próte-
se dentária

Sim Não Não Não

3250-7/07 Fabricação de arti-
gos ópticos

Sim Não Não Não

3250-7/09 Serviço de labora-
tório óptico

Sim Não Não Não

3291-4/00 Fabricação de es-
covas, pincéis e 
vassouras

Sim Sim Não Não

3292-2/01 Fabricação de rou-
pas de proteção e 
segurança e resis-
tentes a fogo

Sim Não Não Não
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3292-2/02 Fabricação de 
equipamentos e 
acessórios para se-
gurança pessoal e 
profissional

Sim Não Não Não

3299-0/01 Fabricação de 
guarda-chuvas e 
similares

Sim Sim Não Não

3299-0/02 Fabricação de ca-
netas, lápis e ou-
tros artigos para 
escritório

Sim Sim Não Não

3299-0/03 Fabricação de le-
tras, letreiros e 
placas de qualquer 
material, exceto 
luminosos

Sim Sim Não Não

3299-0/04 Fabricação de pai-
néis e letreiros lu-
minosos

Sim Sim Não Não

3299-0/05 Fabricação de 
aviamentos para 
costura

Sim Sim Não Não

3299-0/06 Fabricação de ve-
las, inclusive de-
corativas

Sim Sim Não Não

3299-0/99 Fabricação de pro-
dutos diversos não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

3311-2/00 Manutenção e re-
paração de tan-
ques, reservatórios 
metálicos e cal-
deiras, exceto para 
veículos

Sim Sim Não Não

3312-1/02 Manutenção e re-
paração de apare-
lhos e instrumen-
tos de medida, 
teste e controle

Sim Sim Não Não

3312-1/03 Manutenção e re-
paração de apare-
lhos eletromédicos 
e eletroterapêuti-
cos e equipamen-
tos de irradiação

Sim Sim Não Não

3312-1/04 Manutenção e re-
paração de equi-
pamentos e instru-
mentos ópticos

Sim Sim Não Não

3313-9/01 Manutenção e re-
paração de gera-
dores, transforma-
dores e motores 
elétricos

Sim Sim Não Não

3313-9/02 Manutenção e re-
paração de baterias 
e acumuladores 
elétricos, exceto 
para veículos

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

3313-9/99 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas, aparelhos e 
materiais elétricos 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

3314-7/01 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas motrizes não 
elétricas

Sim Sim Não Não

3314-7/02 Manutenção e re-
paração de equipa-
mentos hidráulicos 
e pneumáticos, ex-
ceto válvulas

Sim Sim Não Não

3314-7/03 Manutenção e re-
paração de válvu-
las industriais

Sim Sim Não Não

3314-7/04 Manutenção e re-
paração de com-
pressores

Sim Sim Não Não

3314-7/05 Manutenção e re-
paração de equi-
pamentos de trans-
missão para fins 
industriais

Sim Sim Não Não

3314-7/06 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas, aparelhos e 
equipamentos para 
instalações térmi-
cas

Sim Sim Não Não

3314-7/07 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas e aparelhos de 
refrigeração e ven-
tilação para uso 
industrial e comer-
cial

Sim Sim Não Não

3314-7/08 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas, equipamentos 
e aparelhos para 
transporte e eleva-
ção de cargas

Sim Sim Não Não

3314-7/09 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas de escrever, 
calcular e de ou-
tros equipamentos 
não eletrônicos 
para escritório

Sim Sim Não Não

3314-7/10 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas e equipamen-
tos para uso geral 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

3314-7/11 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas e equipamen-
tos para agricultura 
e pecuária

Sim Sim Não Não

3314-7/12 Manutenção e re-
paração de tratores 
agrícolas

Sim Sim Não Não

3314-7/13 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas-ferramenta

Sim Sim Não Não

3314-7/14 Manutenção e re-
paração de má-
quinas e equi-
pamentos para a 
prospecção e ex-
tração de petróleo

Sim Sim Não Não

3314-7/15 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas e equipamen-
tos para uso na 
extração mineral, 
exceto na extração 
de petróleo

Sim Sim Não Não

3314-7/16 Manutenção e re-
paração de trato-
res, exceto agríco-
las

Sim Sim Não Não

3314-7/17 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas e equipamentos 
de terraplenagem, 
pavimentação e 
construção, exceto 
tratores

Sim Sim Não Não
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3314-7/18 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas para a indústria 
metalúrgica, exce-
to máquinas-ferra-
menta

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

3314-7/19 Manutenção e re-
paração de má-
quinas e equipa-
mentos para as 
indústrias de ali-
mentos, bebidas e 
fumo

Sim Sim Não Não

3314-7/20 Manutenção e re-
paração de máqui-
nas e equipamen-
tos para a indústria 
têxtil, do vestuá-
rio, do couro e cal-
çados

Sim Sim Não Não

3314-7/21 Manutenção e re-
paração de má-
quinas e aparelhos 
para a indústria de 
celulose, papel e 
papelão e artefatos

Sim Sim Não Não

3314-7/22 Manutenção e re-
paração de má-
quinas e aparelhos 
para a indústria do 
plástico

Sim Sim Não Não

3314-7/99 Manutenção e re-
paração de outras 
máquinas e equi-
pamentos para 
usos industriais 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

3315-5/00 Manutenção e re-
paração de veícu-
los ferroviários

Sim Sim Não Não

3316-3/01 Manutenção e re-
paração de aerona-
ves, exceto a ma-
nutenção na pista

Sim Sim Não Não

3316-3/02 Manutenção de ae-
ronaves na pista

Sim Sim Não Não

3317-1/01 Manutenção e re-
paração de embar-
cações e estruturas 
flutuantes

Sim Sim Não Não

3317-1/02 Manutenção e re-
paração de embar-
cações para espor-
te e lazer

Sim Sim Não Não

3319-8/00 Manutenção e re-
paração de equipa-
mentos e produtos 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

3321-0/00 Instalação de má-
quinas e equipa-
mentos industriais

Sim Sim Não Não

3329-5/01 Serviços de mon-
tagem de móveis 
de qualquer mate-
rial

Sim Sim Não Não

3329-5/99 Instalação de ou-
tros equipamentos 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

3511-5/01 Geração de energia 
elétrica

Sim Não Não Não

3511-5/02 Atividades de co-
ordenação e con-
trole da operação 
da geração e trans-
missão de energia 
elétrica

Sim Não Não Não

3512-3/00 Transmissão de 
energia elétrica

Sim Não Não Não

3513-1/00 Comércio ataca-
dista de energia 
elétrica

Sim Não Não Não

3514-0/00 Distribuição de 
energia elétrica

Sim Não Não Não

3520-4/01 Produção de gás; 
processamento de 
gás natural

Sim Não Não Não

3520-4/02 Distribuição de 
combustíveis ga-
sosos por redes ur-
banas

Sim Não Não Não

3530-1/00 Produção e distri-
buição de vapor, 
água quente e ar 
condicionado

Sim Sim Não Não

3600-6/01 Captação, trata-
mento e distribui-
ção de água

Sim Não Não Não

3600-6/02 Distribuição de 
água por cami-
nhões

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

3701-1/00 Gestão de redes de 
esgoto

Sim Não Não Não

3702-9/00 Atividades rela-
cionadas a esgoto, 
exceto a gestão de 
redes

Sim Não Não Não

3811-4/00 Coleta de resíduos 
não perigosos

Sim Não Não Não

3812-2/00 Coleta de resíduos 
perigosos

Sim Não Não Não

3821-1/00 Tratamento e dis-
posição de resídu-
os não perigosos

Sim Não Não Não

3822-0/00 Tratamento e dis-
posição de resídu-
os perigosos

Sim Não Não Não

3831-9/01 Recuperação de 
sucatas de alumí-
nio

Sim Sim Não Não

3831-9/99 Recuperação de 
materiais metáli-
cos, exceto alumí-
nio

Sim Sim Não Não

3832-7/00 Recuperação de 
materiais plásticos

Sim Sim Não Não

3839-4/01 Usinas de compos-
tagem

Sim Sim Não Não

3839-4/99 Recuperação de 
materiais não es-
pecificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

3900-5/00 Descontaminação 
e outros serviços 
de gestão de resí-
duos

Sim Não Não Não

4110-7/00 Incorporação de 
empreendimentos 
imobiliários

Sim Sim Não Não

4120-4/00 Construção de edi-
fícios

Sim Sim Não Não

4211-1/01 Construção de ro-
dovias e ferrovias

Sim Sim Não Não
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4211-1/02 Pintura para sina-
lização em pistas 
rodoviárias e aero-
portos

Sim Sim Não Não

4212-0/00 Construção de 
obras de arte espe-
ciais

Sim Sim Não Não

4213-8/00 Obras de urbaniza-
ção - ruas, praças e 
calçadas

Sim Sim Não Não

4221-9/01 Construção de bar-
ragens e represas 
para geração de 
energia 

elétrica Sim Não Não Não
4221-9/02 Construção de es-

tações e redes de 
distribuição de 
energia elétrica

Sim Não Não Não

4221-9/03 Manutenção de re-
des de distribuição 
de energia elétrica

Sim Não Não Não

4221-9/04 Construção de es-
tações e redes de 
telecomunicações

Sim Não Não Não

4221-9/05 Manutenção de es-
tações e redes de 
telecomunicações

Sim Não Não Não

4222-7/01 Construção de 
redes de abaste-
cimento de água, 
coleta de esgoto e 
construções corre-
latas, exceto obras 
de irrigação

Sim Não Não Não

4222-7/02 Obras de irrigação Sim Não Não Não
4223-5/00 Construção de re-

des de transportes 
por dutos, exceto 
para água e esgoto

Sim Não Não Não

4291-0/00 Obras portuárias, 
marítimas e flu-
viais

Sim Sim Não Não

4292-8/01 Montagem de es-
truturas metálicas

Sim Sim Não Não

4292-8/02 Obras de monta-
gem industrial

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4299-5/01 Construção de ins-
talações esportivas 
e recreativas

Sim Sim Não Não

4299-5/99 Outras obras de 
engenharia civil 
não especificadas 
anteriormente

Sim Sim Não Não

4311-8/01 Demolição de edi-
fícios e outras es-
truturas

Sim Sim Não Não

4311-8/02 Preparação de can-
teiro e limpeza de 
terreno

Sim Sim Não Não

4312-6/00 Perfurações e son-
dagens

Sim Sim Não Não

4313-4/00 Obras de terraple-
nagem

Sim Sim Não Não

4319-3/00 Serviços de pre-
paração do terreno 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

4321-5/00 Instalação e manu-
tenção elétrica

Sim Sim Não Não

4322-3/01 Instalações hidráu-
licas, sanitárias e 
de gás

Sim Sim Não Não

4322-3/02 Instalação e ma-
nutenção de siste-
mas centrais de ar 
condicionado, de 
ventilação e refri-
geração

Sim Sim Não Não

4322-3/03 Instalações de sis-
tema de prevenção 
contra incêndio

Sim Sim Não Não

4329-1/01 Instalação de pai-
néis publicitários

Sim Sim Não Não

4329-1/02 Instalação de equi-
pamentos para 
orientação à nave-
gação marítima, 
fluvial e lacustre

Sim Sim Não Não

4329-1/03 Instalação, manu-
tenção e repara-
ção de elevadores, 
escadas e esteiras 
rolantes

Sim Sim Não Não

4329-1/04 Montagem e insta-
lação de sistemas 
e equipamentos de 
iluminação e si-
nalização em vias 
públicas, portos e 
aeroportos

Sim Sim Não Não

4329-1/05 Tratamentos tér-
micos, acústicos 
ou de vibração

Sim Sim Não Não

4329-1/99 Outras obras de 
instalações em 
construções não 
especificadas ante-
riormente

Sim Sim Não Não

4330-4/01 Impermeabiliza-
ção em obras de 
engenharia civil

Sim Sim Não Não

4330-4/02 Instalação de por-
tas, janelas, tetos, 
divisórias e armá-
rios embutidos de 
qualquer material

Sim Sim Não Não

4330-4/03 Obras de acaba-
mento em gesso e 
estuque

Sim Sim Não Não

4330-4/04 Serviços de pintu-
ra de edifícios em 
geral

Sim Sim Não Não

4330-4/05 Aplicação de re-
vestimentos e de 
resinas em interio-
res e exteriores

Sim Sim Não Não

4330-4/99 Outras obras de 
acabamento da 
construção

Sim Sim Não Não

4391-6/00 Obras de funda-
ções

Sim Sim Não Não

4399-1/01 Administração de 
obras

Sim Sim Não Não

4399-1/02 Montagem e des-
montagem de an-
daimes e outras 
estruturas tempo-
rárias

Sim Sim Não Não

4399-1/03 Obras de alvenaria Sim Sim Não Não
Subclasse Denominação Permitida 

reabertura
Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4399-1/04 Serviços de opera-
ção e fornecimento 
de equipamentos 
para transporte e 
elevação de cargas 
e pessoas para uso 
em obras

Sim Sim Não Não
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4399-1/05 Perfuração e cons-
trução de poços de 
água

Sim Sim Não Não

4399-1/99 Serviços espe-
cializados para 
construção não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

4511-1/01 Comércio a varejo 
de automóveis, ca-
mionetas e utilitá-
rios novos

Sim Não Não Não

4511-1/02 Comércio a varejo 
de automóveis, ca-
mionetas e utilitá-
rios usados

Sim Não Não Não

4511-1/03 Comércio por ata-
cado de automó-
veis, camionetas e 
utilitários novos e 
usados

Sim Não Não Não

4511-1/04 Comércio por ata-
cado de caminhões 
novos e usados

Sim Não Não Não

4511-1/05 Comércio por ata-
cado de reboques e 
semireboques no-
vos e usados

Sim Não Não Não

4511-1/06 Comércio por ata-
cado de ônibus e 
micro-ônibus no-
vos e usados

Sim Não Não Não

4512-9/01 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de ve-
ículos automotores

Sim Não Não Sim

4512-9/02 Comércio sob con-
signação de veícu-
los automotores

Sim Não Não Sim

4520-0/01 Serviços de manu-
tenção e reparação 
mecânica de veí-
culos automotores

Sim Sim Não Não

4520-0/02 Serviços de lanter-
nagem ou funilaria 
e pintura de veícu-
los automotores

Sim Sim Não Não

4520-0/03 Serviços de manu-
tenção e reparação 
elétrica de veícu-
los automotores

Sim Sim Não Não

4520-0/04 Serviços de alinha-
mento e balancea-
mento de veículos 
automotores

Sim Sim Não Não

4520-0/05 Serviços de lava-
gem, lubrificação 
e polimento de ve-
ículos automotores

Sim Sim Não Não

4520-0/06 Serviços de borra-
charia para veícu-
los automotores

Sim Sim Não Não

4520-0/07 Serviços de ins-
talação, manuten-
ção e reparação de 
acessórios para ve-
ículos automotores

Sim Sim Não Não

4520-0/08 Serviços de capo-
taria

Sim Sim Não Não

4530-7/01 Comércio por ata-
cado de peças e 
acessórios novos 
para veículos auto-
motores

Sim Sim Não Não

4530-7/02 Comércio por ata-
cado de pneumáti-
cos e câmaras-de-
-ar

Sim Sim Não Não

4530-7/03 Comércio a varejo 
de peças e acessó-
rios novos para ve-
ículos automotores

Sim Sim Não Não

4530-7/04 Comércio a varejo 
de peças e acessó-
rios usados para 
veículos automo-
tores

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4530-7/05 Comércio a varejo 
de pneumáticos e 
câmaras-de-ar

Sim Sim Não Não

4530-7/06 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
peças e acessórios 
novos e usados 
para veículos auto-
motores

Sim Sim Não Não

4541-2/01 Comércio por ata-
cado de motocicle-
tas e motonetas

Sim Sim Não Não

4541-2/02 Comércio por ata-
cado de peças e 
acessórios para 
motocicletas e mo-
tonetas

Sim Sim Não Não

4541-2/03 Comércio a varejo 
de motocicletas e 
motonetas novas

Sim Sim Não Não

4541-2/04 Comércio a varejo 
de motocicletas e 
motonetas usadas

Sim Sim Não Não

4541-2/06 Comércio a varejo 
de peças e aces-
sórios novos para 
motocicletas e mo-
tonetas

Sim Sim Não Não

4541-2/07 Comércio a varejo 
de peças e acessó-
rios usados para 
motocicletas e mo-
tonetas

Sim Sim Não Não

4542-1/01 Represen tan tes 
comerciais e agen-
tes do comércio 
de motocicletas e 
motonetas, peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

4542-1/02 Comércio sob con-
signação de moto-
cicletas e motone-
tas

Sim Sim Não Não

4543-9/00 Manutenção e re-
paração de motoci-
cletas e motonetas

Sim Sim Não Não

4611-7/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
matérias-primas 
agrícolas e animais 
vivos

Sim Não Não Sim

4612-5/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
combustíveis, mi-
nerais, produtos 
siderúrgicos e quí-
micos

Sim Sim Não Não

4613-3/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
madeira, material 
de construção e 
ferragens

Sim Não Não Sim
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4614-1/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
máquinas, equipa-
mentos, embarca-
ções e aeronaves

Sim Não Não Sim

4615-0/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
eletrodomésticos, 
móveis e artigos de 
uso doméstico

Sim Não Não Sim

4616-8/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
têxteis, vestuário, 
calçados e artigos 
de viagem

Sim Não Não Sim

4617-6/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
produtos alimen-
tícios, bebidas e 
fumo

Sim Não Não Não

4618-4/01 Represen tan tes 
comerciais e agen-
tes do comércio 
de medicamentos, 
cosméticos e pro-
dutos de perfuma-
ria

Sim Não Não Sim

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4618-4/02 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
instrumentos e ma-
teriais odonto-mé-
dico-hospitalares

Sim Não Não Sim

4618-4/03 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
jornais, revistas e 
outras publicações

Sim Não Não Sim

4618-4/99 Outros represen-
tantes comerciais e 
agentes do comér-
cio especializado 
em produtos não 
especificados ante-
riormente

Sim Não Não Sim

4619-2/00 Representantes co-
merciais e agentes 
do comércio de 
mercadorias em 
geral não especia-
lizado

Sim Não Não Sim

4621-4/00 Comércio ataca-
dista de café em 
grão

Sim Sim Não Não

4622-2/00 Comércio ataca-
dista de soja

Sim Sim Não Não

4623-1/01 Comércio ataca-
dista de animais 
vivos

Sim Sim Não Não

4623-1/02 Comércio ataca-
dista de couros, 
lãs, peles e outros 
subprodutos não 
comestíveis de ori-
gem animal

Sim Sim Não Não

4623-1/03 Comércio ataca-
dista de algodão

Sim Sim Não Não

4623-1/04 Comércio ataca-
dista de fumo em 
folha não benefi-
ciado

Sim Sim Não Não

4623-1/05 Comércio ataca-
dista de cacau

Sim Sim Não Não

4623-1/06 Comércio ataca-
dista de sementes, 
flores, plantas e 
gramas

Sim Sim Não Não

4623-1/07 Comércio ataca-
dista de sisal

Sim Sim Não Não

4623-1/08 Comércio ataca-
dista de matérias-
-primas agrícolas 
com atividade de 
fracionamento e 
acondicionamento 
associada

Sim Sim Não Não

4623-1/09 Comércio ataca-
dista de alimentos 
para animais

Sim Sim Não Não

4623-1/99 Comércio ataca-
dista de matérias-
-primas agrícolas 
não especificadas 
anteriormente

Sim Sim Não Não

4631-1/00 Comércio ataca-
dista de leite e la-
ticínios

Sim Não Sim Não

4632-0/01 Comércio ataca-
dista de cereais e 
leguminosas bene-
ficiados

Sim Não Sim Não

4632-0/02 Comércio ataca-
dista de farinhas, 
amidos e féculas

Sim Não Sim Não

4632-0/03 Comércio ataca-
dista de cereais e 
leguminosas bene-
ficiados, farinhas, 
amidos e féculas, 
com atividade de 
fracionamento e 
acondicionamento 
associada

Sim Não Sim Não

4633-8/01 Comércio ataca-
dista de frutas, 
verduras, raízes, 
tubérculos, hor-
taliças e legumes 
frescos

Sim Não Sim Não

4633-8/02 Comércio ataca-
dista de aves vivas 
e ovos

Sim Não Sim Não

4633-8/03 Comércio ataca-
dista de coelhos e 
outros pequenos 
animais vivos para 
alimentação

Sim Não Sim Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4634-6/01 Comércio ataca-
dista de carnes 
bovinas e suínas e 
derivados

Sim Não Sim Não

4634-6/02 Comércio ataca-
dista de aves abati-
das e derivados

Sim Não Sim Não

4634-6/03 Comércio ataca-
dista de pescados e 
frutos do mar

Sim Não Sim Não

4634-6/99 Comércio ataca-
dista de carnes e 
derivados de ou-
tros animais

Sim Não Sim Não

4635-4/01 Comércio ataca-
dista de água mi-
neral

Sim Não Sim Não

4635-4/02 Comércio ataca-
dista de cerveja, 
chope e refrigeran-
te

Sim Não Sim Não
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4635-4/03 Comércio ataca-
dista de bebidas 
com atividade de 
fracionamento e 
acondicionamento 
associada

Sim Não Sim Não

4635-4/99 Comércio ataca-
dista de bebidas 
não especificadas 
anteriormente

Sim Não Sim Não

4636-2/01 Comércio ataca-
dista de fumo be-
neficiado

Sim Não Sim Não

4636-2/02 Comércio ataca-
dista de cigarros, 
cigarrilhas e cha-
rutos

Sim Não Sim Não

4637-1/01 Comércio ataca-
dista de café tor-
rado, moído e so-
lúvel

Sim Não Sim Não

4637-1/02 Comércio ataca-
dista de açúcar

Sim Não Sim Não

4637-1/03 Comércio ataca-
dista de óleos e 
gorduras

Sim Não Sim Não

4637-1/04 Comércio ataca-
dista de pães, bo-
los, biscoitos e si-
milares

Sim Não Sim Não

4637-1/05 Comércio ataca-
dista de massas 
alimentícias

Sim Não Sim Não

4637-1/06 Comércio ataca-
dista de sorvetes

Sim Não Sim Não

4637-1/07 Comércio ataca-
dista de choco-
lates, confeitos, 
balas, bombons e 
semelhantes

Sim Não Sim Não

4637-1/99 Comércio ataca-
dista especializado 
em outros produ-
tos alimentícios 
não especificados 
anteriormente

Sim Não Sim Não

4639-7/01 Comércio ataca-
dista de produtos 
alimentícios em 
geral

Sim Não Sim Não

4639-7/02 Comércio ataca-
dista de produtos 
alimentícios em 
geral, com ativi-
dade de fraciona-
mento e acondicio-
namento associada

Sim Não Sim Não

4641-9/01 Comércio ataca-
dista de tecidos

Sim Não Sim Não

4641-9/02 Comércio ataca-
dista de artigos de 
cama, mesa e ba-
nho

Sim Não Sim Não

4641-9/03 Comércio ataca-
dista de artigos de 
armarinho

Sim Não Sim Não

4642-7/01 Comércio ataca-
dista de artigos do 
vestuário e acessó-
rios, exceto profis-
sionais e de segu-
rança

Sim Não Sim Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4642-7/02 Comércio ataca-
dista de roupas e 
acessórios para 
uso profissional e 
de segurança do 
trabalho

Sim Não Sim Não

4643-5/01 Comércio ataca-
dista de calçados

Sim Não Sim Não

4643-5/02 Comércio ataca-
dista de bolsas, 
malas e artigos de 
viagem

Sim Não Sim Não

4644-3/01 Comércio ataca-
dista de medica-
mentos e drogas de 
uso humano

Sim Não Sim Não

4644-3/02 Comércio ataca-
dista de medica-
mentos e drogas de 
uso veterinário

Sim Não Sim Não

4645-1/01 Comércio ataca-
dista de instrumen-
tos e materiais para 
uso médico, cirúr-
gico, hospitalar e 
de laboratórios

Sim Não Sim Não

4645-1/02 Comércio ataca-
dista de próteses e 
artigos de ortope-
dia

Sim Não Sim Não

4645-1/03 Comércio ataca-
dista de produtos 
odontológicos

Sim Não Sim Não

4646-0/01 Comércio ataca-
dista de cosméti-
cos e produtos de 
perfumaria

Sim Não Sim Não

4646-0/02 Comércio ataca-
dista de produtos 
de higiene pessoal

Sim Não Sim Não

4647-8/01 Comércio ataca-
dista de artigos de 
escritório e de pa-
pelaria

Sim Não Sim Não

4647-8/02 Comércio ataca-
dista de livros, jor-
nais e outras publi-
cações

Sim Não Sim Não

4649-4/01 Comércio ataca-
dista de equipa-
mentos elétricos 
de uso pessoal e 
doméstico

Sim Não Sim Não

4649-4/02 Comércio ataca-
dista de aparelhos 
eletrônicos de uso 
pessoal e domés-
tico

Sim Não Sim Não

4649-4/03 Comércio ataca-
dista de bicicletas, 
triciclos e outros 
veículos recreati-
vos

Sim Não Sim Não

4649-4/04 Comércio ataca-
dista de móveis e 
artigos de colcho-
aria

Sim Não Sim Não

4649-4/05 Comércio ataca-
dista de artigos de 
tapeçaria; persia-
nas e cortinas

Sim Não Sim Não

4649-4/06 Comércio ataca-
dista de lustres, 
luminárias e aba-
jures

Sim Não Sim Não

4649-4/07 Comércio ataca-
dista de filmes, 
CDs, DVDs, fitas e 
discos

Sim Não Sim Não
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4649-4/08 Comércio ataca-
dista de produtos 
de higiene, limpe-
za e conservação 
domiciliar

Sim Não Sim Não

4649-4/09 Comércio ataca-
dista de produtos 
de higiene, lim-
peza e conserva-
ção domiciliar, 
com atividade de 
fracionamento e 
acondicionamento 
associada

Sim Não Sim Não

4649-4/10 Comércio ataca-
dista de jóias, re-
lógios e bijuterias, 
inclusive pedras 
preciosas e semi-
preciosas lapida-
das

Sim Não Sim Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4649-4/99 Comércio ataca-
dista de outros 
equipamentos e 
artigos de uso pes-
soal e doméstico 
não especificados 
anteriormente

Sim Não Sim Não

4651-6/01 Comércio ataca-
dista de equipa-
mentos de infor-
mática

Sim Não Sim Não

4651-6/02 Comércio ataca-
dista de suprimen-
tos para informá-
tica

Sim Não Sim Não

4652-4/00 Comércio ataca-
dista de compo-
nentes eletrônicos 
e equipamentos de 
telefonia e comu-
nicação

Sim Não Sim Não

4661-3/00 Comércio ataca-
dista de máquinas, 
aparelhos e equi-
pamentos para uso 
agropecuário; par-
tes e peças

Sim Não Sim Não

4662-1/00 Comércio ataca-
dista de máquinas, 
equipamentos para 
terraplenagem, mi-
neração e constru-
ção; partes e peças

Sim Não Sim Não

4663-0/00 Comércio ataca-
dista de máquinas 
e equipamentos 
para uso industrial; 
partes e peças

Sim Não Sim Não

4664-8/00 Comércio ataca-
dista de máquinas, 
aparelhos e equi-
pamentos para uso 
odonto-médico-
-hospitalar; partes 
e peças

Sim Não Sim Não

4665-6/00 Comércio ataca-
dista de máquinas 
e equipamentos 
para uso comer-
cial; partes e peças

Sim Não Sim Não

4669-9/01 Comércio ataca-
dista de bombas e 
compressores; par-
tes e peças

Sim Não Sim Não

4669-9/99 Comércio ataca-
dista de outras 
máquinas e equi-
pamentos não es-
pecificados ante-
riormente; partes e 
peças

Sim Não Sim Não

4671-1/00 Comércio ataca-
dista de madeira e 
produtos derivados

Sim Não Sim Não

4672-9/00 Comércio ataca-
dista de ferragens 
e ferramentas

Sim Não Sim Não

4673-7/00 Comércio ataca-
dista de material 
elétrico

Sim Não Sim Não

4674-5/00 Comércio ataca-
dista de cimento

Sim Não Sim Não

4679-6/01 Comércio ataca-
dista de tintas, ver-
nizes e similares

Sim Não Sim Não

4679-6/02 Comércio ataca-
dista de mármores 
e granitos

Sim Não Sim Não

4679-6/03 Comércio ataca-
dista de vidros, es-
pelhos e vitrais

Sim Não Sim Não

4679-6/04 Comércio ataca-
dista especializa-
do de materiais 
de construção não 
especificados ante-
riormente

Sim Não Sim Não

4679-6/99 Comércio ataca-
dista de materiais 
de construção em 
geral

Sim Não Sim Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4681-8/01 Comércio ataca-
dista de álcool 
carburante, bio-
diesel, gasolina e 
demais derivados 
de petróleo, ex-
ceto lubrificantes, 
não realizado por 
transportador reta-
lhista (TRR)

Sim Não Não Não

4681-8/02 Comércio ataca-
dista de combustí-
veis realizado por 
transportador reta-
lhista (TRR)

Sim Não Não Não

4681-8/03 Comércio ataca-
dista de combus-
tíveis de origem 
vegetal, exceto ál-
cool carburante

Sim Não Não Não

4681-8/04 Comércio ataca-
dista de combustí-
veis de origem mi-
neral em bruto

Sim Não Não Não

4681-8/05 Comércio ataca-
dista de lubrifican-
tes

Sim Não Não Não

4682-6/00 Comércio ataca-
dista de gás lique-
feito de petróleo 
(GLP)

Sim Não Não Não

4683-4/00 Comércio ataca-
dista de defensivos 
agrícolas, adubos, 
fertilizantes e cor-
retivos do solo

Sim Não Não Não

4684-2/01 Comércio ataca-
dista de resinas e 
elastômeros

Sim Não Não Não
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4684-2/02 Comércio ataca-
dista de solventes

Sim Não Não Não

4684-2/99 Comércio ataca-
dista de outros 
produtos químicos 
e petroquímicos 
não especificados 
anteriormente

Sim Não Não Não

4685-1/00 Comércio ataca-
dista de produtos 
siderúrgicos e me-
talúrgicos, exceto 
para construção

Sim Não Não Não

4686-9/01 Comércio ataca-
dista de papel e pa-
pelão em bruto

Sim Não Não Não

4686-9/02 Comércio ataca-
dista de embala-
gens

Sim Não Não Não

4687-7/01 Comércio ataca-
dista de resíduos 
de papel e papelão

Sim Não Não Não

4687-7/02 Comércio ataca-
dista de resíduos 
e sucatas não me-
tálicos, exceto de 
papel e papelão

Sim Não Não Não

4687-7/03 Comércio ataca-
dista de resíduos e 
sucatas metálicos

Sim Não Não Não

4689-3/01 Comércio ataca-
dista de produtos 
da extração mine-
ral, exceto com-
bustíveis

Sim Não Não Não

4689-3/02 Comércio ataca-
dista de fios e fi-
bras beneficiados

Sim Não Não Não

4689-3/99 Comércio ataca-
dista especializado 
em outros produ-
tos intermediários 
não especificados 
anteriormente

Sim Não Não Não

4691-5/00 Comércio ataca-
dista de mercado-
rias em geral, com 
predominância de 
produtos alimentí-
cios

Sim Não Não Não

4692-3/00 Comércio ataca-
dista de mercado-
rias em geral, com 
predominância de 
insumos agropecu-
ários

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4693-1/00 Comércio ataca-
dista de mercado-
rias em geral, sem 
predominância de 
alimentos ou de 
insumos agropecu-
ários

Sim Não Não Não

4711-3/01 Comércio varejista 
de mercadorias em 
geral, com predo-
minância de pro-
dutos alimentícios 
- hipermercados

Sim Não Não Não

4711-3/02 Comércio varejista 
de mercadorias em 
geral, com predo-
minância de pro-
dutos alimentícios 
- supermercados

Sim Não Não Não

4712-1/00 Comércio varejista 
de mercadorias em 
geral, com predo-
minância de pro-
dutos alimentícios 
- minimercados, 
mercearias e arma-
zéns

Sim Não Não Não

4713-0/02 Lojas de varieda-
des, exceto lojas 
de departamentos 
ou magazines

Sim Sim Não Não

4713-0/04 Lojas de departa-
mentos ou maga-
zines, exceto lojas 
francas (Duty free)

Sim Sim Não Não

4713-0/05 Lojas francas 
(Duty Free) de ae-
roportos, portos e 
em fronteiras ter-
restres

Sim Sim Não Não

4721-1/02 Padaria e confeita-
ria com predomi-
nância de revenda

Sim Sim Não Não

4721-1/03 Comércio varejista 
de laticínios e frios

Sim Sim Não Não

4721-1/04 Comércio varejis-
ta de doces, balas, 
bombons e seme-
lhantes

Sim Sim Não Não

4722-9/01 Comércio varejista 
de carnes - açou-
gues

Sim Sim Não Não

4722-9/02 Peixaria Sim Sim Não Não
4723-7/00 Comércio varejista 

de bebidas
Sim Sim Não Não

4724-5/00 Comércio varejista 
de hortifrutigran-
jeiros

Sim Sim Não Não

4729-6/01 Tabacaria Sim Sim Não Não
4729-6/02 Comércio varejista 

de mercadorias em 
lojas de conveni-
ência

Sim Sim Não Não

4729-6/99 Comércio vare-
jista de produtos 
alimentícios em 
geral ou especiali-
zado em produtos 
alimentícios não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

4731-8/00 Comércio varejis-
ta de combustíveis 
para veículos auto-
motores

Sim Não Não Não

4732-6/00 Comércio varejista 
de lubrificantes

Sim Sim Não Não

4741-5/00 Comércio varejista 
de tintas e mate-
riais para pintura

Sim Sim Não Não

4742-3/00 Comércio varejista 
de material elétri-
co

Sim Sim Não Não

4743-1/00 Comércio varejista 
de vidros

Sim Sim Não Não

4744-0/01 Comércio varejista 
de ferragens e fer-
ramentas

Sim Sim Não Não

4744-0/02 Comércio varejista 
de madeira e arte-
fatos

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4744-0/03 Comércio varejis-
ta de materiais hi-
dráulicos

Sim Sim Não Não
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4744-0/04 Comércio varejista 
de cal, areia, pedra 
britada, tijolos e 
telhas

Sim Sim Não Não

4744-0/05 Comércio vare-
jista de materiais 
de construção não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

4744-0/06 Comércio varejista 
de pedras para re-
vestimento

Sim Sim Não Não

4744-0/99 Comércio varejis-
ta de materiais de 
construção em ge-
ral

Sim Sim Não Não

4751-2/01 Comércio varejis-
ta especializado 
de equipamentos e 
suprimentos de in-
formática

Sim Sim Não Não

4751-2/02 Recarga de cartu-
chos para equipa-
mentos de infor-
mática

Sim Sim Não Não

4752-1/00 Comércio varejista 
especializado de 
equipamentos de 
telefonia e comu-
nicação

Sim Sim Não Não

4753-9/00 Comércio varejista 
especializado de 
eletrodomésticos e 
equipamentos de 
áudio e vídeo

Sim Sim Não Não

4754-7/01 Comércio varejista 
de móveis

Sim Sim Não Não

4754-7/02 Comércio varejista 
de artigos de col-
choaria

Sim Sim Não Não

4754-7/03 Comércio varejista 
de artigos de ilu-
minação

Sim Sim Não Não

4755-5/01 Comércio varejista 
de tecidos

Sim Sim Não Não

4755-5/02 Comercio varejista 
de artigos de arma-
rinho

Sim Sim Não Não

4755-5/03 Comercio varejista 
de artigos de cama, 
mesa e banho

Sim Sim Não Não

4756-3/00 Comércio varejista 
especializado de 
instrumentos mu-
sicais e acessórios

Sim Sim Não Não

4757-1/00 Comércio varejista 
especializado de 
peças e acessórios 
para aparelhos ele-
troeletrônicos para 
uso doméstico, ex-
ceto informática e 
comunicação

Sim Sim Não Não

4759-8/01 Comércio varejista 
de artigos de ta-
peçaria, cortinas e 
persianas

Sim Sim Não Não

4759-8/99 Comércio varejista 
de outros artigos 
de uso doméstico 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

4761-0/01 Comércio varejista 
de livros

Sim Sim Não Não

4761-0/02 Comércio varejista 
de jornais e revis-
tas

Sim Sim Não Não

4761-0/03 Comércio varejista 
de artigos de pape-
laria

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4762-8/00 Comércio varejis-
ta de discos, CDs, 
DVDs e fitas

Sim Sim Não Não

4763-6/01 Comércio varejista 
de brinquedos e ar-
tigos recreativos

Sim Sim Não Não

4763-6/02 Comércio varejista 
de artigos esporti-
vos

Sim Sim Não Não

4763-6/03 Comércio varejis-
ta de bicicletas e 
triciclos; peças e 
acessórios

Sim Sim Não Não

4763-6/04 Comércio varejista 
de artigos de caça, 
pesca e camping

Sim Sim Não Não

4763-6/05 Comércio varejis-
ta de embarcações 
e outros veículos 
recreativos; peças 
e acessórios

Sim Sim Não Não

4771-7/01 Comércio varejista 
de produtos far-
macêuticos, sem 
manipulação de 
fórmulas

Sim Não Não Não

4771-7/02 Comércio varejista 
de produtos far-
macêuticos, com 
manipulação de 
fórmulas

Sim Não Não Não

4771-7/03 Comércio varejista 
de produtos farma-
cêuticos homeopá-
ticos

Sim Não Não Não

4771-7/04 Comércio varejista 
de medicamentos 
veterinários

Sim Não Não Não

4772-5/00 Comércio varejis-
ta de cosméticos, 
produtos de perfu-
maria e de higiene 
pessoal

Sim Sim Não Não

4773-3/00 Comércio varejista 
de artigos médicos 
e ortopédicos

Sim Não Não Não

4774-1/00 Comércio varejista 
de artigos de ópti-
ca

Sim Sim Não Não

4781-4/00 Comércio varejista 
de artigos do ves-
tuário e acessórios

Sim Sim Não Não

4782-2/01 Comércio varejista 
de calçados

Sim Sim Não Não

4782-2/02 Comércio varejista 
de artigos de via-
gem

Sim Sim Não Não

4783-1/01 Comércio varejista 
de artigos de joa-
lheria

Sim Sim Não Não

4783-1/02 Comércio varejista 
de artigos de relo-
joaria

Sim Sim Não Não

4784-9/00 Comércio varejista 
de gás liqüefeito 
de petróleo (GLP)

Sim Não Não Não

4785-7/01 Comércio varejista 
de antiguidades

Sim Sim Não Não

4785-7/99 Comércio varejista 
de outros artigos 
usados

Sim Sim Não Não
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4789-0/01 Comércio varejista 
de suvenires, biju-
terias e artesanatos

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4789-0/02 Comércio varejista 
de plantas e flores 
naturais

Sim Sim Não Não

4789-0/03 Comércio varejista 
de objetos de arte

Sim Sim Não Não

4789-0/04 Comércio varejista 
de animais vivos 
e de artigos e ali-
mentos para ani-
mais de estimação

Sim Sim Não Não

4789-0/05 Comércio varejista 
de produtos sane-
antes domissanitá-
rios

Sim Sim Não Não

4789-0/06 Comércio varejista 
de fogos de artifí-
cio e artigos piro-
técnicos

Sim Sim Não Não

4789-0/07 Comércio varejista 
de equipamentos 
para escritório

Sim Sim Não Não

4789-0/08 Comércio varejista 
de artigos fotográ-
ficos e para filma-
gem

Sim Sim Não Não

4789-0/09 Comércio varejista 
de armas e muni-
ções

Sim Sim Não Não

4789-0/99 Comércio varejista 
de outros produtos 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

4921-3/01 Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, com 
itinerário fixo, mu-
nicipal

Sim Sim Não Não

4921-3/02 Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, com 
itinerário fixo, in-
termunicipal em 
região metropoli-
tana

Sim Sim Não Não

4922-1/01 Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, com 
itinerário fixo, in-
termunicipal, ex-
ceto em região me-
tropolitana

Sim Sim Não Não

4922-1/02 Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, com 
itinerário fixo, in-
terestadual

Sim Sim Não Não

4922-1/03 Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, com 
itinerário fixo, in-
ternacional

Sim Sim Não Não

4923-0/01 Serviço de táxi Sim Sim Não Não
4923-0/02 Serviço de trans-

porte de passagei-
ros - locação de 
automóveis com 
motorista

Sim Sim Não Não

4929-9/01 Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, sob 
regime de freta-
mento, municipal

Sim Sim Não Não

4929-9/02 Transporte rodo-
viário coletivo de 
passageiros, sob 
regime de freta-
mento, intermuni-
cipal, interestadual 
e internacional

Sim Sim Não Não

4930-2/01 Transporte rodovi-
ário de carga, ex-
ceto produtos peri-
gosos e mudanças, 
municipal

Sim Sim Não Não

4930-2/02 Transporte rodovi-
ário de carga, ex-
ceto produtos peri-
gosos e mudanças, 
in te rmunic ipa l , 
interestadual e in-
ternacional

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

4930-2/03 Transporte rodo-
viário de produtos 
perigosos

Sim Sim Não Não

4930-2/04 Transporte rodovi-
ário de mudanças

Sim Sim Não Não

4940-0/00 Transporte dutovi-
ário

Sim Não Não Não

5211-7/01 Armazéns gerais 
- emissão de war-
rant

Sim Sim Não Não

5211-7/02 Guarda-móveis Sim Sim Não Não
5211-7/99 Depósitos de mer-

cadorias para ter-
ceiros, exceto ar-
mazéns gerais e 
guarda-móveis

Sim Sim Não Não

5212-5/00 Carga e descarga Sim Sim Não Não
5221-4/00 Concessionárias 

de rodovias, pon-
tes, túneis e servi-
ços relacionados

Sim Sim Não Não

5222-2/00 Terminais rodovi-
ários e ferroviários

Sim Sim Não Não

5223-1/00 Estacionamento de 
veículos

Sim Sim Não Não

5229-0/01 Serviços de apoio 
ao transporte por 
táxi, inclusive cen-
trais de chamada

Sim Sim Não Não

5229-0/02 Serviços de rebo-
que de veículos

Sim Sim Não Não

5229-0/99 Outras ativida-
des auxiliares dos 
transportes terres-
tres não especifica-
das anteriormente

Sim Sim Não Não

5231-1/01 Administração da 
infraestrutura por-
tuária

Sim Sim Não Não

5231-1/02 Atividades do 
Operador Portuá-
rio

Sim Sim Não Não

5231-1/03 Gestão de termi-
nais aquaviários

Sim Sim Não Não

5250-8/01 Comissaria de des-
pachos

Sim Sim Não Não

5250-8/02 Atividades de des-
pachantes aduanei-
ros

Sim Sim Não Não

5250-8/03 Agenciamento de 
cargas, exceto para 
o transporte marí-
timo

Sim Sim Não Não

5250-8/04 Organização logís-
tica do transporte 
de carga

Sim Sim Não Não
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5250-8/05 Operador de trans-
porte multimodal 
- OTM

Sim Sim Não Não

5310-5/01 Atividades do Cor-
reio Nacional

Sim Sim Não Não

5310-5/02 Atividades de 
franqueadas e per-
missionárias do 
Correio Nacional

Sim Sim Não Não

5320-2/01 Serviços de malote 
não realizados pelo 
Correio Nacional

Sim Sim Não Não

5320-2/02 Serviços de entre-
ga rápida

Sim Sim Não Não

5510-8/01 Hotéis Sim Sim Não Não
5510-8/02 Apart-hotéis Sim Sim Não Não
5510-8/03 Motéis Sim Sim Não Não
5590-6/01 Albergues, exceto 

assistenciais
Sim Sim Não Não

5590-6/02 Campings Sim Sim Não Não
5590-6/03 Pensões (aloja-

mento)
Sim Sim Não Não

5590-6/99 Outros alojamen-
tos não especifica-
dos anteriormente

Sim Sim Não Não

5611-2/01 Restaurantes e si-
milares

Sim Sim Sim Não

5611-2/03 Lanchonetes, ca-
sas de chá, de su-
cos e similares

Sim Sim Sim Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

5611-2/04 Bares e outros es-
t abe l ec imen tos 
especializados em 
servir bebidas, sem 
entretenimento

Sim Sim Sim Não

5611-2/05 Bares e outros es-
t abe l ec imen tos 
especializados em 
servir bebidas, 
com entretenimen-
to

Sim Sim Sim Não

5620-1/01 Fornecimento de 
alimentos prepara-
dos preponderan-
temente para em-
presas

Sim Sim Sim Não

5620-1/02 Serviços de ali-
mentação para 
eventos e recep-
ções - bufê

Sim Sim Sim Não

5620-1/03 Cantinas - servi-
ços de alimentação 
privativos

Sim Sim Sim Não

5620-1/04 Fornecimento de 
alimentos prepara-
dos preponderan-
temente para con-
sumo domiciliar

Sim Sim Sim Não

5811-5/00 Edição de livros Sim Não Não Sim
5812-3/01 Edição de jornais 

diários
Sim Não Não Sim

5812-3/02 Edição de jornais 
não diários

Sim Não Não Sim

5813-1/00 Edição de revistas Sim Não Não Sim
5819-1/00 Edição de cadas-

tros, listas e outros 
produtos gráficos

Sim Não Não Sim

5821-2/00 Edição integrada 
à impressão de li-
vros

Sim Não Não Sim

5822-1/01 Edição integrada à 
impressão de jor-
nais diários

Sim Não Não Sim

5822-1/02 Edição integrada à 
impressão de jor-
nais não diários

Sim Não Não Sim

5823-9/00 Edição integrada 
à impressão de re-
vistas

Sim Não Não Sim

5829-8/00 Edição integra-
da à impressão de 
cadastros, listas 
e outros produtos 
gráficos

Sim Não Não Sim

5911-1/01 Estúdios cinema-
tográficos

Sim Sim Não Não

5911-1/02 Produção de filmes 
para publicidade

Sim Sim Não Não

5911-1/99 Atividades de pro-
dução cinemato-
gráfica, de vídeos 
e de programas de 
televisão não espe-
cificadas anterior-
mente

Sim Sim Não Não

5912-0/01 Serviços de dubla-
gem

Sim Sim Não Não

5912-0/02 Serviços de mi-
xagem sonora em 
produção audiovi-
sual

Sim Sim Não Não

5912-0/99 Atividades de pós-
-produção cinema-
tográfica, de víde-
os e de programas 
de televisão não 
especificadas ante-
riormente

Sim Sim Não Não

5913-8/00 Distribuição ci-
nematográfica, de 
vídeo e de progra-
mas de televisão

Sim Sim Não Não

5914-6/00 Atividades de exi-
bição cinemato-
gráfica

Sim Sim Não Não

5920-1/00 Atividades de gra-
vação de som e de 
edição de música

Sim Sim Não Não

6010-1/00 Atividades de rá-
dio

Sim Sim Não Não

6021-7/00 Atividades de tele-
visão aberta

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

6022-5/01 Programadoras Sim Sim Não Não
6022-5/02 Atividades relacio-

nadas à televisão 
por assinatura, ex-
ceto programado-
ras

Sim Sim Não Não

6110-8/01 Serviços de telefo-
nia fixa comutada 
- STFC

Sim Sim Não Não

6110-8/02 Serviços de redes 
de transporte de 
telecomunicações 
- SRTT

Sim Sim Não Não

6110-8/03 Serviços de comu-
nicação multimí-
dia - SCM

Sim Sim Não Não

6110-8/99 Serviços de teleco-
municações por fio 
não especificados 
anteriormente

Sim Sim Não Não

6120-5/01 Telefonia móvel 
celular

Sim Sim Não Não

6120-5/02 Serviço móvel es-
pecializado - SME

Sim Sim Não Não
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6120-5/99 Serviços de tele-
comunicações sem 
fio não especifica-
dos anteriormente

Sim Sim Não Não

6130-2/00 Telecomunicações 
por satélite

Sim Sim Não Não

6141-8/00 Operadoras de te-
levisão por assina-
tura por cabo

Sim Sim Não Não

6142-6/00 Operadoras de te-
levisão por assina-
tura por micro-on-
das

Sim Sim Não Não

6143-4/00 Operadoras de te-
levisão por assina-
tura por satélite

Sim Sim Não Não

6190-6/01 Provedores de 
acesso às redes de 
comunicações

Sim Sim Não Não

6190-6/02 Provedores de voz 
sobre protocolo In-
ternet - VOIP

Sim Sim Não Não

6190-6/99 Outras atividades 
de telecomunica-
ções não especifi-
cadas anteriormen-
te

Sim Sim Não Não

6201-5/01 Desenvolvimento 
de programas de 
computador sob 
encomenda

Sim Não Não Sim

6201-5/02 Web desing Sim Não Não Sim
6202-3/00 Desenvolvimento 

e licenciamento 
de programas de 
computador custo-
mizáveis

Sim Não Não Sim

6203-1/00 Desenvolvimento 
e licenciamento 
de programas de 
computador não 
customizáveis

Sim Não Não Sim

6204-0/00 Consultoria em 
tecnologia da in-
formação

Sim Não Não Sim

6209-1/00 Suporte técnico, 
manutenção e ou-
tros serviços em 
tecnologia da in-
formação

Sim Sim Não Não

6311-9/00 Tratamento de da-
dos, provedores de 
serviços de apli-
cação e serviços 
de hospedagem na 
Internet

Sim Não Não Sim

6319-4/00 Portais, provedo-
res de conteúdo e 
outros serviços de 
informação na In-
ternet

Sim Não Não Sim

6391-7/00 Agências de notí-
cias

Sim Sim Não Não

6399-2/00 Outras atividades 
de prestação de 
serviços de infor-
mação não espe-
cificadas anterior-
mente

Sim Sim Não Não

6410-7/00 Banco Central Sim Sim Não Não
Subclasse Denominação Permitida 

reabertura
Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

6421-2/00 Bancos comerciais Sim Sim Não Não
6422-1/00 Bancos múltiplos, 

com carteira co-
mercial

Sim Sim Não Não

6423-9/00 Caixas econômi-
cas

Sim Sim Não Não

6424-7/01 Bancos cooperati-
vos

Sim Sim Não Não

6424-7/02 Cooperativas cen-
trais de crédito

Sim Sim Não Não

6424-7/03 Cooperativas de 
crédito mútuo

Sim Sim Não Não

6424-7/04 Cooperativas de 
crédito rural

Sim Sim Não Não

6431-0/00 Bancos múltiplos, 
sem carteira co-
mercial

Sim Sim Não Não

6432-8/00 Bancos de investi-
mento

Sim Sim Não Não

6433-6/00 Bancos de desen-
volvimento

Sim Sim Não Não

6434-4/00 Agências de fo-
mento

Sim Sim Não Não

6435-2/01 Sociedades de cré-
dito imobiliário

Sim Sim Não Não

6435-2/02 Associações de 
poupança e em-
préstimo

Sim Sim Não Não

6435-2/03 Companhias hipo-
tecárias

Sim Sim Não Não

6436-1/00 Sociedades de cré-
dito, financiamen-
to e investimento 
- financeiras

Sim Sim Não Não

6437-9/00 Sociedades de cré-
dito ao microem-
preendedor

Sim Sim Não Não

6438-7/01 Bancos de câmbio Sim Sim Não Não
6438-7/99 Outras instituições 

de intermediação 
não monetária não 
especificadas ante-
riormente

Sim Sim Não Não

6440-9/00 A r r e n d a m e n t o 
mercantil

Sim Sim Não Não

6450-6/00 Sociedades de ca-
pitalização

Sim Sim Não Não

6461-1/00 Holdings de insti-
tuições financeiras

Sim Sim Não Não

6462-0/00 Holdings de insti-
tuições não finan-
ceiras

Sim Sim Não Não

6463-8/00 Outras sociedades 
de participação, 
exceto holdings

Sim Sim Não Não

6470-1/01 Fundos de inves-
timento, exceto 
previdenciários e 
imobiliários

Sim Sim Não Não

6470-1/02 Fundos de investi-
mento previdenci-
ários

Sim Sim Não Não

6470-1/03 Fundos de investi-
mento imobiliários

Sim Sim Não Não

6491-3/00 Sociedades de fo-
mento mercantil - 
factoring

Sim Sim Não Não

6492-1/00 Securitização de 
créditos

Sim Sim Não Não

6493-0/00 Administração de 
consórcios para 
aquisição de bens 
e direitos

Sim Não Não Não

6499-9/01 Clubes de investi-
mento

Sim Não Não Não

6499-9/02 Sociedades de in-
vestimento

Sim Não Não Não

6499-9/03 Fundo garantidor 
de crédito

Sim Não Não Não

6499-9/04 Caixas de financia-
mento de corpora-
ções

Sim Não Não Não
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6499-9/05 Concessão de cré-
dito pelas OSCIP

Sim Não Não Não

6499-9/99 Outras atividades 
de serviços finan-
ceiros não especi-
ficadas anterior-
mente

Sim Não Não Não

6511-1/01 Sociedade segu-
radora de seguros 
vida

Sim Sim Não Não

6511-1/02 Planos de auxílio-
-funeral

Sim Sim Não Não

6512-0/00 Sociedade segu-
radora de seguros 
não vida

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

6520-1/00 Sociedade segura-
dora de seguros-
-saúde

Sim Sim Não Não

6530-8/00 Resseguros Sim Sim Não Não
6541-3/00 Previdência com-

plementar fechada
Sim Sim Não Não

6542-1/00 Previdência com-
plementar aberta

Sim Sim Não Não

6550-2/00 Planos de saúde Sim Sim Não Não
6611-8/01 Bolsa de valores Sim Sim Não Não
6611-8/02 Bolsa de mercado-

rias
Sim Sim Não Não

6611-8/03 Bolsa de mercado-
rias e futuros

Sim Sim Não Não

6611-8/04 Administração de 
mercados de bal-
cão organizados

Sim Sim Não Não

6612-6/01 Corretoras de títu-
los e valores mobi-
liários

Sim Não Não Sim

6612-6/02 Distribuidoras de 
títulos e valores 
mobiliários

Sim Não Não Sim

6612-6/03 Corretoras de câm-
bio

Sim Não Não Sim

6612-6/04 Corretoras de con-
tratos de mercado-
rias

Sim Não Não Sim

6612-6/05 Agentes de inves-
timentos em apli-
cações financeiras

Sim Não Não Sim

6613-4/00 Administração de 
cartões de crédito

Sim Não Não Sim

6619-3/01 Serviços de liqui-
dação e custódia

Sim Não Não Sim

6619-3/02 Correspondentes 
de instituições fi-
nanceiras

Sim Não Não Sim

6619-3/03 Representações de 
bancos estrangei-
ros

Sim Não Não Sim

6619-3/04 Caixas eletrônicos Sim Não Não Sim
6619-3/05 Operadoras de car-

tões de débito
Sim Não Não Sim

6619-3/99 Outras atividades 
auxiliares dos ser-
viços financeiros 
não especificadas 
anteriormente

Sim Não Não Sim

6621-5/01 Peritos e avaliado-
res de seguros

Sim Sim Não Não

6621-5/02 Auditoria e con-
sultoria atuarial

Sim Sim Não Não

6622-3/00 Corretores e agen-
tes de seguros, de 
planos de previ-
dência comple-
mentar e de saúde

Sim Não Não Sim

6629-1/00 Atividades auxilia-
res dos seguros, da 
previdência com-
plementar e dos 
planos de saúde 
não especificadas 
anteriormente

Sim Sim Não Não

6630-4/00 Atividades de ad-
ministração de 
fundos por contra-
to ou comissão

Sim Não Não Sim

6810-2/01 Compra e venda de 
imóveis próprios

Sim Não Não Sim

6810-2/02 Aluguel de imó-
veis próprios

Sim Não Não Sim

6810-2/03 Loteamento de 
imóveis próprios

Sim Não Não Sim

6821-8/01 Corretagem na 
compra e venda e 
avaliação de imó-
veis

Sim Não Não Sim

6821-8/02 Corretagem no 
aluguel de imóveis

Sim Não Não Sim

6822-6/00 Gestão e adminis-
tração da proprie-
dade imobiliária

Sim Não Não Sim

6911-7/01 Serviços advocatí-
cios

Sim Sim Não Não

6911-7/02 Atividades auxilia-
res da justiça

Sim Sim Não Não

6911-7/03 Agente de proprie-
dade industrial

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

6912-5/00 Cartórios Sim Sim Não Não
6920-6/01 Atividades de con-

tabilidade
Sim Sim Não Não

6920-6/02 Atividades de con-
sultoria e auditoria 
contábil e tributá-
ria

Sim Sim Não Não

7020-4/00 Atividades de con-
sultoria em gestão 
empresarial, exce-
to consultoria téc-
nica específica

Sim Sim Não Não

7111-1/00 Serviços de arqui-
tetura

Sim Sim Não Não

7112-0/00 Serviços de enge-
nharia

Sim Sim Não Não

7119-7/01 Serviços de carto-
grafia, topografia e 
geodésia

Sim Sim Não Não

7119-7/02 Atividades de es-
tudos geológicos

Sim Sim Não Não

7119-7/03 Serviços de dese-
nho técnico rela-
cionados à arqui-
tetura e engenharia

Sim Sim Não Não

7119-7/04 Serviços de perícia 
técnica relaciona-
dos à segurança do 
trabalho

Sim Sim Não Não

7119-7/99 Atividades técni-
cas relacionadas 
à engenharia e ar-
quitetura não espe-
cificadas anterior-
mente

Sim Sim Não Não

7120-1/00 Testes e análises 
técnicas

Sim Sim Não Não

7210-0/00 Pesquisa e desen-
volvimento experi-
mental em ciências 
físicas e naturais

Sim Sim Não Não
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7220-7/00 Pesquisa e desen-
volvimento experi-
mental em ciências 
sociais e humanas

Sim Sim Não Não

7311-4/00 Agências de publi-
cidade

Sim Sim Não Não

7312-2/00 Agenciamento de 
espaços para pu-
blicidade, exceto 
em veículos de co-
municação

Sim Sim Não Não

7319-0/01 Criação de estan-
des para feiras e 
exposições

Sim Sim Não Não

7319-0/02 Promoção de ven-
das

Sim Sim Não Não

7319-0/03 Marketing direto Sim Sim Não Não
7319-0/04 Consultoria em 

publicidade
Sim Sim Não Não

7319-0/99 Outras atividades 
de publicidade não 
especificadas ante-
riormente

Sim Sim Não Não

7320-3/00 Pesquisas de mer-
cado e de opinião 
pública

Sim Não Não Sim

7410-2/02 Design de interio-
res

Sim Sim Não Não

7410-2/03 Desing de produto Sim Sim Não Não
7410-2/99 Atividades de de-

sing não especifi-
cadas anteriormen-
te

Sim Sim Não Não

7420-0/01 Atividades de pro-
dução de fotogra-
fias, exceto aérea e 
submarina

Sim Sim Não Não

7420-0/02 Atividades de pro-
dução de fotogra-
fias aéreas e sub-
marinas

Sim Sim Não Não

7420-0/03 Laboratórios foto-
gráficos

Sim Sim Não Não

7420-0/05 Serviços de micro-
filmagem

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

7490-1/01 Serviços de tradu-
ção, interpretação 
e similares

Sim Sim Não Não

7490-1/02 Escafandria e mer-
gulho

Sim Sim Não Não

7490-1/03 Serviços de agro-
nomia e de consul-
toria às atividades 
agrícolas e pecuá-
rias

Sim Sim Não Não

7490-1/04 Atividades de in-
termediação e 
agenciamento de 
serviços e negó-
cios em geral, ex-
ceto imobiliários

Sim Sim Não Não

7490-1/05 Agenciamento de 
profissionais para 
atividades esporti-
vas, culturais e ar-
tísticas

Sim Sim Não Não

7490-1/99 Outras atividades 
profissionais, cien-
tíficas e técnicas 
não especificadas 
anteriormente

Sim Sim Não Não

7500-1/00 Atividades veteri-
nárias

Sim Não Não Não

7711-0/00 Locação de auto-
móveis sem con-
dutor

Sim Sim Não Não

7719-5/01 Locação de embar-
cações sem tripu-
lação, exceto para 
fins

r ec r ea t i -
vos

Sim Sim Não Não

7719-5/02 Locação de aero-
naves sem tripula-
ção

Sim Sim Não Não

7719-5/99 Locação de outros 
meios de transpor-
te não especifica-
dos anteriormente, 
sem condutor

Sim Sim Não Não

7731-4/00 Aluguel de máqui-
nas e equipamen-
tos agrícolas sem 
operador

Sim Sim Não Não

7732-2/01 Aluguel de máqui-
nas e equipamen-
tos para constru-
ção sem operador, 
exceto andaimes

Sim Sim Não Não

7732-2/02 Aluguel de andai-
mes

Sim Sim Não Não

7733-1/00 Aluguel de máqui-
nas e equipamen-
tos para escritório

Sim Não Sim Não

7739-0/01 Aluguel de máqui-
nas e equipamen-
tos para extração 
de minérios e pe-
tróleo, sem opera-
dor

Sim Não Sim Não

7739-0/02 Aluguel de equipa-
mentos científicos, 
médicos e hospi-
talares, sem ope-
rador

Sim Não Sim Não

7739-0/03 Aluguel de palcos, 
coberturas e outras 
estruturas de uso 
temporário, exceto 
andaimes

Sim Não Sim Não

7739-0/99 Aluguel de outras 
máquinas e equi-
pamentos comer-
ciais e industriais 
não especificados 
a n t e r i o r m e n t e , 
sem operador

Sim Não Sim Não

7740-3/00 Gestão de ativos 
intangíveis não fi-
nanceiros

Sim Não Não Sim

7810-8/00 Seleção e agencia-
mento de mão de 
obra

Sim Sim Não Não

7820-5/00 Locação de mão de 
obra temporária

Sim Sim Não Não

7830-2/00 Fornecimento e 
gestão de recursos 
humanos para ter-
ceiros

Sim Sim Não Não

7911-2/00 Agências de via-
gens

Sim Sim Não Não

7912-1/00 Operadores turís-
ticos

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

7990-2/00 Serviços de reser-
vas e outros servi-
ços de turismo não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não
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8011-1/01 Atividades de vigi-
lância e segurança 
privada

Sim Não Não Não

8011-1/02 Serviços de ades-
tramento de cães 
de guarda

Sim Não Não Não

8012-9/00 Atividades de 
transporte de va-
lores

Sim Não Não Não

8020-0/01 Atividades de mo-
nitoramento de sis-
temas de seguran-
ça eletrônico

Sim Não Não Não

8020-0/02 Outras atividades 
de serviços de se-
gurança

Sim Não Não Não

8030-7/00 Atividades de in-
vestigação parti-
cular

Sim Não Não Não

8111-7/00 Serviços combi-
nados para apoio 
a edifícios, exceto 
condomínios pre-
diais

Sim Sim Não Não

8112-5/00 Condomínios pre-
diais

Sim Sim Não Não

8121-4/00 Limpeza em pré-
dios e em domicí-
lios

Sim Não Não Não

8122-2/00 Imunização e con-
trole de pragas ur-
banas

Sim Não Não Não

8129-0/00 Atividades de lim-
peza não especifi-
cadas anteriormen-
te

Sim Não Não Não

8130-3/00 Atividades paisa-
gísticas

Sim Sim Não Não

8211-3/00 Serviços combina-
dos de escritório e 
apoio administra-
tivo

Sim Sim Não Não

8219-9/01 Fotocópias Sim Sim Não Não
8219-9/99 Preparação de do-

cumentos e servi-
ços especializados 
de apoio adminis-
trativo não espe-
cificados anterior-
mente

Sim Sim Não Não

8220-2/00 Atividades de tele-
atendimento

Sim Sim Não Não

8291-1/00 Atividades de co-
brança e informa-
ções cadastrais

Sim Sim Não Não

8292-0/00 Envasamento e 
empacotamento 
sob contrato

Sim Sim Não Não

8299-7/01 Medição de consu-
mo de energia elé-
trica, gás e água

Sim Sim Sim Sim

8299-7/02 Emissão de va-
les-alimentação, 
vales-transporte e 
similares

Sim Sim Sim Sim

8299-7/03 Serviços de grava-
ção de carimbos, 
exceto confecção

Sim Sim Sim Sim

8299-7/04 Leiloeiros inde-
pendentes

Sim Sim Sim Sim

8299-7/05 Serviços de levan-
tamento de fundos 
sob contrato

Sim Sim Sim Sim

8299-7/06 Casas lotéricas Sim Sim Sim Sim

8299-7/99 Outras atividades 
de serviços presta-
dos principalmente 
às empresas não 
especificadas ante-
riormente

Sim Sim Sim Sim

8411-6/00 Administração pú-
blica em geral

Sim Não Não Não

8412-4/00 Regulação das ati-
vidades de saúde, 
educação, serviços 
culturais e outros 
serviços sociais

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

8413-2/00 Regulação das ati-
vidades econômi-
cas

Sim Não Não Não

8421-3/00 Relações exterio-
res

Sim Não Não Não

8422-1/00 Defesa Sim Não Não Não
8423-0/00 Justiça Sim Não Não Não
8424-8/00 Segurança e ordem 

pública
Sim Não Não Não

8425-6/00 Defesa Civil Sim Não Não Não
8430-2/00 Seguridade social 

obrigatória
Sim Não Não Não

8511-2/00 Educação infantil - 
creche

Sim Sim Não Sim

8512-1/00 Educação infantil - 
pré-escola

Sim Sim Não Sim

8513-9/00 Ensino fundamen-
tal

Sim Sim Não Sim

8520-1/00 Ensino médio Sim Sim Não Sim
8531-7/00 Educação superior 

- graduação
Sim Sim Não Sim

8532-5/00 Educação superior 
- graduação e pós-
-graduação

Sim Sim Não Sim

8533-3/00 Educação superior 
- pós-graduação e 
extensão

Sim Sim Não Sim

8541-4/00 Educação profis-
sional de nível téc-
nico

Sim Sim Não Sim

8542-2/00 Educação profis-
sional de nível tec-
nológico

Sim Sim Não Sim

8550-3/01 Administração de 
caixas escolares

Sim Sim Não Sim

8550-3/02 Atividades de 
apoio à educação, 
exceto caixas es-
colares

Sim Sim Não Sim

8591-1/00 Ensino de esportes Sim Sim Não Sim
8592-9/01 Ensino de dança Sim Sim Não Sim
8592-9/02 Ensino de artes cê-

nicas, exceto dan-
ça

Sim Sim Não Sim

8592-9/03 Ensino de música Sim Sim Não Sim
8592-9/99 Ensino de arte e 

cultura não espe-
cificado anterior-
mente

Sim Sim Não Sim

8593-7/00 Ensino de idiomas Sim Sim Não Sim
8599-6/01 Formação de con-

dutores
Sim Sim Não Sim

8599-6/02 Cursos de pilota-
gem

Sim Sim Não Sim

8599-6/03 Treinamento em 
informática

Sim Sim Não Sim

8599-6/04 Treinamento em 
desenvolvimento 
profissional e ge-
rencial

Sim Sim Não Sim
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8599-6/05 Cursos preparató-
rios para concur-
sos

Sim Sim Não Sim

8599-6/99 Outras atividades 
de ensino não es-
pecificadas ante-
riormente

Sim Sim Não Sim

8610-1/01 Atividades de 
atendimento hos-
pitalar, exceto 
p r o n t o - s o c o r r o 
e unidades para 
atendimento a ur-
gências

Sim Não Não Não

8610-1/02 Atividades de 
atendimento em 
pronto-socorro e 
unidades hospita-
lares para atendi-
mento a urgências

Sim Não Não Não

8621-6/01 UTI móvel Sim Não Não Não
8621-6/02 Serviços móveis 

de atendimento a 
urgências, exceto 
por UTI móvel

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

8622-4/00 Serviços de remo-
ção de pacientes, 
exceto os serviços 
móveis de atendi-
mento a urgências

Sim Não Não Não

8630-5/01 Atividade médica 
ambulatorial com 
recursos para rea-
lização de procedi-
mentos cirúrgicos

Sim Não Não Não

8630-5/02 Atividade médica 
ambulatorial com 
recursos para rea-
lização de exames 
complementares

Sim Não Não Não

8630-5/03 Atividade médica 
ambulatorial res-
trita a consultas

Sim Não Não Não

8630-5/04 Atividade odonto-
lógica

Sim Sim Não Não

8630-5/06 Serviços de vaci-
nação e imuniza-
ção humana

Sim Não Não Não

8630-5/07 Atividades de re-
produção humana 
assistida

Sim Não Não Não

8630-5/99 Atividades de 
atenção ambulato-
rial não especifica-
das anteriormente

Sim Não Não Não

8640-2/01 Laboratórios de 
anatomia patológi-
ca e citológica

Sim Não Não Não

8640-2/02 Laboratórios clíni-
cos

Sim Não Não Não

8640-2/03 Serviços de diálise 
e nefrologia

Sim Não Não Não

8640-2/04 Serviços de tomo-
grafia

Sim Não Não Não

8640-2/05 Serviços de diag-
nóstico por ima-
gem com uso de 
radiação ionizante, 
exceto tomografia

Sim Não Não Não

8640-2/06 Serviços de resso-
nância magnética

Sim Não Não Não

8640-2/07 Serviços de diag-
nóstico por ima-
gem sem uso de 
radiação ionizante, 
exceto ressonância 
magnética

Sim Não Não Não

8640-2/08 Serviços de diag-
nóstico por regis-
tro gráfico - ECG, 
EEG e outros exa-
mes análogos

Sim Não Não Não

8640-2/09 Serviços de diag-
nóstico por méto-
dos ópticos - en-
doscopia e outros 
exames análogos

Sim Não Não Não

8640-2/10 Serviços de qui-
mioterapia

Sim Não Não Não

8640-2/11 Serviços de radio-
terapia

Sim Não Não Não

8640-2/12 Serviços de hemo-
terapia

Sim Não Não Não

8640-2/13 Serviços de lito-
tripsia

Sim Não Não Não

8640-2/14 Serviços de bancos 
de células e tecidos 
humanos

Sim Não Não Não

8640-2/99 Atividades de ser-
viços de comple-
mentação diagnós-
tica e terapêutica 
não especificadas 
anteriormente

Sim Não Não Não

8650-0/01 Atividades de en-
fermagem

Sim Não Não Não

8650-0/02 Atividades de pro-
fissionais da nutri-
ção

Sim Não Não Não

8650-0/03 Atividades de psi-
cologia e psicaná-
lise

Sim Não Não Não

8650-0/04 Atividades de fi-
sioterapia

Sim Não Não Não

8650-0/05 Atividades de tera-
pia ocupacional

Sim Não Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

8650-0/06 Atividades de fo-
noaudiologia

Sim Não Não Não

8650-0/07 Atividades de te-
rapia de nutrição 
enteral e parenteral

Sim Não Não Não

8650-0/99 Atividades de pro-
fissionais da área 
de saúde não espe-
cificadas anterior-
mente

Sim Não Não Não

8660-7/00 Atividades de 
apoio à gestão de 
saúde

Sim Não Não Não

8690-9/01 Atividades de prá-
ticas integrativas 
e complementares 
em saúde humana

Sim Não Não Não

8690-9/02 Atividades de ban-
cos de leite huma-
no

Sim Não Não Não

8690-9/03 Atividades de acu-
puntura

Sim Não Não Não

8690-9/04 Atividades de po-
dologia

Sim Não Não Não

8690-9/99 Outras atividades 
de atenção à saúde 
humana não espe-
cificadas anterior-
mente

Sim Não Não Não
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8711-5/01 Clínicas e residên-
cias geriátricas

Sim Não Não Não

8711-5/02 Instituições de lon-
ga permanência 
para idosos

Sim Não Não Não

8711-5/03 Atividades de as-
sistência a defi-
cientes físicos, 
imunodeprimidos 
e convalescentes

Sim Não Não Não

8711-5/04 Centros de apoio a 
pacientes com cân-
cer e com AIDS

Sim Não Não Não

8711-5/05 Condomínios resi-
denciais para ido-
sos

Sim Não Não Não

8712-3/00 Atividades de 
fornecimento de 
infraestrutura de 
apoio e assistência 
a paciente no do-
micílio

Sim Não Não Não

8720-4/01 Atividades de cen-
tros de assistência 
psicossocial

Sim Não Não Não

8720-4/99 Atividades de as-
sistência psicos-
social e à saúde a 
portadores de dis-
túrbios psíquicos, 
deficiência men-
tal e dependência 
química e grupos 
similares não espe-
cificadas anterior-
mente

Sim Não Não Não

8730-1/01 Orfanatos Sim Não Não Não
8730-1/02 Albergues assis-

tenciais
Sim Não Não Não

8730-1/99 Atividades de as-
sistência social 
prestadas em resi-
dências coletivas 
e particulares não 
especificadas ante-
riormente

Sim Não Não Não

8800-6/00 Serviços de assis-
tência social sem 
alojamento

Sim Não Não Não

9101-5/00 Atividades de bi-
bliotecas e arqui-
vos

Sim Não Sim Não

9511-8/00 Reparação e ma-
nutenção de com-
putadores e de 
equipamentos pe-
riféricos

Sim Sim Não Não

9512-6/00 Reparação e ma-
nutenção de equi-
pamentos de co-
municação

Sim Sim Não Não

9521-5/00 Reparação e ma-
nutenção de equi-
pamentos eletro-
eletrônicos de uso 
pessoal e domés-
tico

Sim Sim Não Não

Subclasse Denominação Permitida 
reabertura

Com con-
dições es-
pecíficas

Delivery Trabalho 
remoto

9529-1/01 Reparação de cal-
çados, bolsas e ar-
tigos de viagem

Sim Sim Não Não

9529-1/02 Chaveiros Sim Sim Não Não
9529-1/03 Reparação de reló-

gios
Sim Sim Não Não

9529-1/04 Reparação de bi-
cicletas, triciclos 
e outros veículos 
não motorizados

Sim Sim Não Não

9529-1/05 Reparação de arti-
gos do mobiliário

Sim Sim Não Não

9529-1/06 Reparação de jóias Sim Sim Não Não
9529-1/99 Reparação e ma-

nutenção de outros 
objetos e equipa-
mentos pessoais 
e domésticos não 
especificados ante-
riormente

Sim Sim Não Não

9601-7/01 Lavanderias Sim Sim Não Não
9601-7/02 Tinturarias Sim Sim Não Não
9601-7/03 Toalheiros Sim Sim Não Não
9602-5/01 Cabeleireiros, ma-

nicure e pedicure
Sim Sim Não Não

9602-5/02 Atividades de es-
tética e outros ser-
viços de cuidados 
com a beleza

Sim Sim Não Não

9603-3/01 Gestão e manuten-
ção de cemitérios

Sim Não Não Não

9603-3/02 Serviços de crema-
ção

Sim Não Não Não

9603-3/03 Serviços de sepul-
tamento

Sim Não Não Não

9603-3/04 Serviços de fune-
rárias

Sim Não Não Não

9603-3/05 Serviços de soma-
toconservação

Sim Não Não Não

9603-3/99 Atividades fune-
rárias e serviços 
relacionados não 
especificados ante-
riormente

Sim Não Não Não

9609-2/02 Agências matri-
moniais

Sim Sim Não Não

9609-2/04 Exploração de má-
quinas de serviços 
pessoais acionadas 
por moeda

Sim Sim Não Não

9609-2/05 Atividades de sau-
na e banhos

Sim Sim Não Não

9609-2/06 Serviços de tatu-
agem e colocação 
de piercing

Sim Sim Não Não

9609-2/07 Alojamento de ani-
mais domésticos

Sim Sim Não Não

9609-2/08 Higiene e embe-
lezamento de ani-
mais domésticos

Sim Sim Não Não

9609-2/99 Outras atividades 
de serviços pesso-
ais não especifica-
das anteriormente

Sim Sim Não Não

9700-5/00 Serviços domésti-
cos

Sim Sim Não Não

ANEXO III – ORIENTAÇÕES GERAIS DE 
PREVENÇÃO AO COVID-19

As recomendações dispostas neste anexo foram elaboradas baseadas no conheci-
mento atual sobre os casos de infecção pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2) e 
podem ser alteradas conforme novas informações sobre o vírus e sua prevenção 
forem disponibilizadas. 

Os estabelecimentos e atividades excepcionados por esta Portaria deverão adotar 
as seguintes medidas cumulativamente: 
1. Empregar mecanismos para restrição de acesso ao público, como uso de se-
nhas, agendamentos ou outro sistema eficaz, evitando-se aglomeração de pessoas; 

2. Organizar a circulação interna de pessoas bem como de todas as filas (de “cai-
xa”, setores de atendimento), mantendo distância mínima de 02 (dois) metros en-
tre os clientes, podendo ser reduzida para até 01 (um) metro no caso de utilização 
de EPIs;
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3. Adotar a ventilação natural sempre que possível, mantendo locais de circulação 
e áreas comuns arejadas com uma janela externa aberta ou qualquer outra aber-
tura. Quando da existência de sistemas de ar condicionados, mantê-los limpos e 
higienizá-los conforme normativa vigente;

4. Em estabelecimentos em que o atendimento é feito pelos funcionários através 
de balcões e/ou caixas, sempre que as condições estruturais do estabelecimento 
permitir, fazer uso de marcações para distanciamento, utilizando para essa finali-
dade: fita, giz, cones, correntes, faixas, dentre outros materiais, de modo a manter 
a distância mínima de 02 (dois) metros entre os clientes e funcionários, podendo 
ser reduzida para até 01 (um) metro no caso de utilização de EPIs;

5. Os funcionários devem ser orientados a intensificar a higienização das mãos e 
antebraços, principalmente antes e depois de manipularem alimentos, após o uso 
do banheiro, se tocarem o rosto, nariz e olhos; 

6. Prover condições para higiene simples das mãos: lavatório/pia com dispensa-
dor de sabonete líquido, suporte para papel toalha, papel toalha não reciclado, 
lixeira com tampa acionada por pedal e devidamente forrada com saco plástico 
em locais de fácil acesso a clientes e funcionários e nos sanitários; 

7. Fornecer materiais e equipamentos suficientes para que não seja necessário o 
compartilhamento dos mesmos, por exemplo: copos, vasilhas, alimentos, toalhas, 
canetas, pranchetas; 

8. Orientar aos clientes que os pagamentos deverão, preferencialmente, ser rea-
lizados por métodos eletrônicos (aplicativos, cartão etc.), permitindo distância 
entre funcionário do caixa e clientes, a fim de evitar contato direto;

9. Organizar higienização das máquinas de cartão com álcool 70% após cada uso;

10. Disponibilizar álcool 70% para higienização das mãos, para uso dos clientes, 
funcionários e entregadores, em pontos estratégicos (entrada, corredores, balcões 
de atendimento e “caixas”) e próximo a área de manipulação de alimentos; 

11. É permitida a retirada de pedidos no estabelecimento pelo cliente, desde que 
não haja a formação de filas e aglomerações em nenhum horário de funcionamen-
to; 

12. Os responsáveis pelo estabelecimento devem solicitar que pessoas externas, 
como entregadores, não entrem no local de manipulação dos alimentos; 

13. Não disponibilizar o uso de cardápios e/ou produtos para a escolha e realiza-
ção de pedidos direto em balcão/portas/mesas/janelas;

14. A entrega do produto deve ser realizada em embalagens duplas, para que o 
cliente, no momento da entrega, possa fazer a retirada do produto de dentro da 
primeira embalagem;

15. Garantir que os entregadores realizem a higienização das mãos com água e 
sabonete líquido ou álcool 70%, principalmente antes e depois de realizar a en-
trega do pedido; 

16. Entregadores e funcionários do caixa devem ser orientados a evitar falar ex-
cessivamente, rir, tocar nos olhos, nariz e boca durante de manipulação de alimen-
tos, atendimento aos clientes e entrega de produtos;

17. É proibido o autosserviço em estabelecimentos que comercializem alimentos. 
Funcionários do estabelecimento devem servir/dispensar os alimentos aos consu-
midores. Substituir todos os utensílios utilizados pelos funcionários para servir os 
alimentos (colheres, espátulas, pegadores, conchas e outros similares) a cada 30 
(trinta) minutos, higienizando-os completamente (incluindo seus cabos), para que 
então retornem ao bufê; 

18. Não oferecer produtos para degustação; 

19. Ao tossir ou espirrar cobrir o nariz e a boca com um lenço descartável, descar-
tá-lo imediatamente e realizar higienização das mãos. Caso não tenha disponível 
um lenço descartável cobrir o nariz e boca com o braço flexionado;

20. Evitar a utilização de adornos (anéis, pulseiras, relógios, colares, piercing, 
brincos) durante período de trabalho; manter os cabelos presos, barba feita ou 
aparada e protegida, unhas limpas e aparadas. 

21. O uso dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) deve obedecer ao 
previsto em legislações vigentes; 

22. Os dispensadores de água, que exigem aproximação da boca para ingestão, 
devem ser lacrados em todos os bebedouros, permitindo-se o funcionamento ape-
nas do dispensador de água para copos. Os estabelecimentos deverão fornecer 
copos descartáveis aos clientes e funcionários. Também é permitido aos funcioná-
rios copos ou canecas não descartáveis, desde que de uso individual; 

23. Manter ventiladas as áreas de convivência de funcionários, tais como refeitó-

rios e locais de descanso. Organizar horários de lanches e refeições principais de 
forma que os funcionários não se alimentem todos ao mesmo tempo, respeitando-
-se o distanciamento mínimo estabelecido entre eles; 

24. Na utilização de telefones os mesmos deverão ser higienizados com álcool 
70% após cada utilização; 

25. Os funcionários devem ser orientados a intensificar a limpeza das áreas (ba-
nheiros, pisos, ralos, paredes, teto, etc) com desinfetantes próprios para a finalida-
de e registrados na ANVISA e realizar a desinfecção frequente, preferencialmente 
com álcool 70%, de superfícies e utensílios frequentemente tocados como: ma-
çanetas, mesas, balcões, corrimões, interruptores, elevadores, balanças, canetas, 
dentre outros; 

26. Os estabelecimentos que possuem dispositivos de controle de acesso como 
catracas manuais devem destravar, liberar ou retirá-los para evitar contato e con-
taminação das mãos dos profissionais;

27. Os estabelecimentos deverão realizar a higienização dos cabos de condução 
dos carrinhos (área de apoio das mãos) e alças das cestinhas após o uso de cada 
cliente, com álcool 70% ou outro sanitizante adequado segundo recomendações 
da ANVISA, garantindo a segurança do funcionário executor da operação (trei-
namento e fornecimento de EPIs, conforme a exigência do fabricante do produto 
utilizado); 

28. Os funcionários devem evitar conversar, tocar o rosto, nariz, boca e olhos 
durante as atividades de manipulação de alimentos e atendimentos aos clientes;

29. O funcionário que apresentar febre e/ou sintomas respiratórios, tosse, conges-
tão nasal, dificuldade para respirar, falta de ar, dor de garganta, dores no corpo, 
dor de cabeça, deve consultar o serviço disponibilizado pelo município: 0800-
646-1590 para orientações quanto aos procedimentos a serem adotados. 
 

ANEXO IV – ORIENTAÇÕES PARA O 
FUNCIONAMENTO DAS FEIRAS

Nota explicativa: além destas orientações, deverão ser adotadas, cumulativamen-
te, as demais medidas elencadas na presente Portaria e seu ANEXO III, quando 
aplicáveis, bem como as normativas vigentes dos órgãos de fiscalização respon-
sáveis pelas feiras. 

1- Durante o trajeto de transporte das mercadorias, manter as janelas do veículo 
abertas para circulação de ar; 

2- Deve ser feita limpeza e desinfecção dos veículos de transportes antes e após 
a feira; 

3- Na limpeza e desinfecção dos veículos de transporte, pode ser utilizado álcool 
70% ou soluções de água sanitária (01 colher de sopa de água sanitária para cada 
litro de água). Após a higienização, deixar secar naturalmente; 

4- Deve ser feita limpeza e desinfecção dos balcões das bancas/ barracas/ tendas, 
locais de acondicionamento de produtos, equipamentos antes do início da feira. 
Nesta operação, utilizar álcool 70% e papel descartável; 

5- Higienizar todos os utensílios utilizados na comercialização antes e durante o 
funcionamento da feira (usar álcool gel 70% e papel descartável); 

6- Nas bancas/ barracas/tendas, as bancadas, prateleiras devem ser de material 
liso, lavável, preferencialmente de cor clara, resistente e impermeável, pois deve-
rão ser lavadas e higienizadas antes e após o uso; 

7- As superfícies podem ser forradas com plástico resistente, liso, em perfeito 
estado de limpeza e conservação. Após as atividades esse deverá ser lavado, seco 
e guardado em local limpo até o próximo uso; 

8- Evitar aglomeração organizando o fluxo de pessoas e locais de entrada e saída 
da feira; 

9- Orientar e solicitar que todos os cidadãos façam uso de proteção facial;

10- Os feirantes devem usar máscaras e toucas, e higienizar as mãos frequente-
mente. Fazer uso do álcool em gel 70% sempre que for necessário e não houver 
possibilidade de lavar as mãos; 

11- Preferencialmente as atividades de cobranças e manipulação de dinheiro de-
vem ser realizadas por uma pessoa exclusiva. Ela deverá realizar a higiene das 
mãos e das máquinas de cobrança em cartão ao final de cada venda; 

12- Disponibilizar álcool em gel a 70% para a utilização de seus clientes; 

13- Respeitar a delimitação de distância segura entre bancas, consumidores e fei-
rantes conforme descrito no art. 11 desta Portaria; 



Diário Oficial
Ano 6 - Nº 137635 Município de Aparecida de Goiânia

Diário Oficial EletrônicoAparecida de Goiânia,
24 de abril de 2020, sexta - feira

14- Quando a natureza do produto permitir, ele deve ser previamente embalado; 
para alimentos expostos sem embalagem, os mesmos não devem ser manuseados 
pelos clientes, sendo manuseados somente pelos feirantes, evitando exposição a 
possíveis contaminações; 

15- Não disponibilizar degustações, não deixar os alimentos cortados e expostos; 

16- Não fazer anúncios verbais de seus produtos e evitar conversar próximo a 
eles. Gotículas de saliva podem contaminá-los; 

17- Ensacar o lixo durante e no pós-feira e vedar os recipientes (sacos, caixas, 
galões, etc.); 

18- Afixar cartazes explicativos em suas bancas, para que o consumidor também 
se conscientize sobre as boas práticas.

EXTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.108.268.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
Cep: 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEN-
DA, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ LUIS FERREIRA DA ROSA, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 778.201.931-15.

CONTRATADA: LS COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de di-
reito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.338.275/0001- 32, estabelecida 
na Rua João Batista de Toledo, Sn, quadra 11, lote 02, sala 1, Setor Central, Apa-
recida de Goiânia, Goiás CEP: 74.980- 060.
.
OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO AQUISIÇÃO DE 
KITS DE HIGIENE PARA O PRÉDIO DA CIDADE ADMINISTRATIVA DES-
TE MUNICÍPIO.

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatu-
ra, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 5.535,00 (cinco mil quinhentos e trinta e cinco reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre de Dispensa de Lici-
tação, nos termos do processo n° 2019.108.268, com fulcro no art. 24, inciso II 
da lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, mediante as clausulas e 
condições adiante estabelecidas.

André Luis Ferreira da Rosa
Secretário Municipal da Fazenda.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 610/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA BRASIL COML DE PRODUTOS ME-
DICOS HOSPITALARES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, sediada 
a Rua MP-6, nº 304, Qd. 16-A, Lt. 01, Distrito Industrial Monte Horebe, Bair-
ro Margarida Procópio Senador Canedo-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
07.640.617/0001-10, neste ato, representada, pelo Sr. ANDERSON FILGUEIRA 
DE OLIVEIRA, Identidade nº 2995711 SSP-GO, CPF nº 497.998.191-72.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 507.848,00 (quinhentos e sete mil, oitocentos e quarenta e oito re-

ais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 611/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.

CONTRATADA: SUPERMÉDICA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rua  C-159, nº 674, Qd. 297, Lt. 19/20, 
Jardim América, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 06.065.614/0001-
38, neste ato, representada, pelo Sr. LAINARA PEREIRA LIMA, Identidade nº 
866670 SSP-TO, CPF nº 043.634.531-50.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de 
sua assinatura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 132.400,00 (cento e trinta e dois mil, quatrocentos reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 612/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, se-
diada a Rua  Barão de Bonito, nº 408, Bairro Varzea, Recife-PE, inscrita no CNPJ/
MF, sob o nº 08.778.201/0001-26, neste ato, representada, pelo Sr. FERNANDA 
LONGA DA FONTE, Identidade nº 6.442.192 SDS-PE, CPF nº 574.693.181-00.
 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 323.208,00 (trezentos e vinte três mil, duzentos e oito reais)

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
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anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 613/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídi-
ca de direito privado, sediada a AV. Anápolis, Qd. 29-A, Lt. 06, Vila Brasília, 
Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 07.847.837/0001-10, 
neste ato, representada, pelo Sr. JOAQUIM CORDEIRO DE LIMA, Identidade 
nº 1978238 DGPC-GO, CPF nº 533.008.231-53.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 291.680,00 (duzentos e noventa e um mil, seiscentos e oitenta reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 614/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A, pes-
soa jurídica de direito privado, sediada a Rod Fernão Dias-BR 381, Parte 2 km 
862,5, Distrito Industrial do Algodão-Bairro Algodão, Pouso Alegre-MG, ins-
crita no CNPJ/MF, sob o nº 60.665.981/0009-75, neste ato, representada, pelo 
Sr. CRISTINA COSTA DA SILVA, Identidade nº 253349369 SSP-SP, CPF nº 
180.469.538-65.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 412.950,00 (quatrocentos e doze mil, novecentos e cinquenta reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 615/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.
 
CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68. 

CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rod Itapira-Lindoia, KM 14, 
nª 363, Ponte Preta, Itapira-SP, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 44.734.671/0001-
51, neste ato, representada, pelo Sr. ADRIANO GOMES DOS SANTOS, Identi-
dade nº 303293998 SSP-SP, CPF nº 281.036.848-13.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 906.931,00 (novecentos e seis mil, novecentos e trinta e um reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 616/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68. 

CONTRATADA: ALIANÇA HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, sediada a Rua Mirim, Qd. 43, Lt. 05, Setor Vila Alzira, Aparecida de 
Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 21.368.399/0001-38, neste ato, repre-
sentada, pelo Sr. VITOR HUGO DORTA DE FREITAS, Identidade nº 4774026 
DGPC-GO, CPF nº 018.482.331-59.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 49.900,00 (quarenta nove mil, novecentos reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 617/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: HOSPDROGAS COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, sediada a Avenida Oeste, Qd. 01, Lt. 03, Parque Industrial Vice Pre-
sidente José Alencar, etapa II, Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o nº 08.774.906/0001-75, neste ato, representada, pelo Sr. ROMARIO SAN-
TOS DA SILVA, Identidade nº 4892278 DGPC-GO, CPF nº 012.241.521-31.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de 
sua assinatura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 17.919,00 (dezessete mil e novecentos e dezenove reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 618/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

 CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de di-
reito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com 
sede na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP: 74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. 
Sandoval, Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, 
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO 
LEONARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: RM HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
sediada a Avenida Sonnemberg, nº 544, Cidade Jardim, Goiânia-GO, inscrita no 
CNPJ/MF, sob o nº 25.029.414/0001-74, neste ato, representada, pelo Sr. TASSIO 
FAGUNDES COSTA, Identidade nº 305257 COREN-GO, CPF nº 698.660.661-
34.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 86.100,00 (oitenta e seis mil e cem reais)

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 619/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, sediada a Praça Emilio Marconato, nº 1000, Galpão 
22, Núcleo Residencial Dr. João Aldo Nassif, Jaguariúna-SP, inscrita no CNPJ/
MF, sob o nº 67.729.178/0004-91, neste ato, representada, pelo Sr. JOYCE KEL-
LEN TEIXEIRA DE LIMA LOMBARDI, Identidade nº 40.830.000-0 SSP-SP, 
CPF nº 358.186.108/96.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 415.925,00 (quatrocentos e quinze mil, novecentos e vinte cinco 
reais)

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 620/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: AGLON COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pes-
soa jurídica de direito privado, sediada a Avenida Visconde de Nova Gama, 
nº 1.105, Vila Grossklauss, Cidade Leme-SP, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
65.817.900/0001-71, neste ato, representada, pelo Sr. CINTIA RENATA PEREI-
RA DE FALCO, Identidade nº 41.328.444-X SSP-SP, CPF nº 316.535.748/01.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de 
sua assinatura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 131.200.00 (cento e trinta e um mil e duzentos reais)

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 621/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: DISTRIMIX DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Avenida Tancredo Neves, nº 
2103, Centro, Caratinga-MG, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 01.417.694/0001-
20, neste ato, representada, pelo Sr. FAGNER GENELHU FERREIRA PENHA, 
Identidade nº MG 11614894 SSP-MG, CPF nº 013.040.786-04.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de 
sua assinatura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 56.040,00 (cinquenta e seis mil e quarenta reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 622/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: MULTIFARMA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de di-
reito privado, sediada a Rua 3, nº 283, Parque Industrial Norte, Vespasiano-MG, 
inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 21.681.325/0001-57, neste ato, representada, pelo 
Sr. ERIKA PENHA GAIGHER VIANA, Identidade nº MG 11274727 SSP-MG, 
CPF nº 043.067.556-90.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de 
sua assinatura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 131.180,00 (cento e trinta e um mil, cento e oitenta centavos).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505.

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 623/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68. 

CONTRATADA: HADASSAH COSMETICOS LTDA, pessoa jurídica de direi-
to privado, sediada a Rua F, nº 55,Qd. 1, Setor Alto da Boa Vista, São Luís de 
Montes Belos- GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 07.967.729.0001/80, neste ato, 
representada, pelo Sr. NATHALIA ALVES DA COSTA NERES, Identidade nº 
5100456 SSP-GO, CPF nº 020.789.921-51.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 624/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: PRÓ-SAÚDE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EI-
RELI-ME, pessoa jurídica de direito privado, sediada no Setor de Indústria de 
Ceilândia, Qd. 02, Lt. 49,51,53 e 55, Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF, sob o 
nº 21.297.758/0001-03, neste ato, representada, pelo Sr. EDUARDO DALEFFI 
BARBOSA, Identidade nº 2450818 SSP-DF, CPF nº 021.357.941-39.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 
 
VALOR: R$ 107.902,00 (cento e sete mil, novecentos e dois reais). 

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 625/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: DIMASTER COM DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rodovia BR 480, nº 180, Barão de 
Cotegipe-RS, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 02.520.829/0001-40, neste ato, re-
presentada, pelo Sr. GLEISON SACHET, Identidade nº 8051134719 SSP-RS, 
CPF nº 650.526.920-72.
 
OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 104.510,00 (cento quatro mil, quinhentos e dez reais)

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 
 
Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 626/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: IFAL IND. E COM. DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Av. José Loureiro da Silva, 
nº 1211, Bairro Carvalho Bastos, Camaquã-RS, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
00.376.959/0001-26, neste ato, representada, pelo Sr. DENISE MOREIRA SUSO 
TESSMANN, Identidade nº 4018138976 SSP-RS, CPF nº 559.221.550-91.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 188.400,00  (cento e oitenta e oito mil e quatrocentos reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 627/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: FARMACE INDÚSTRIA QUÍMICO FARMACÊUTICOS 
CEARENSE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rodovia Dr. 
Antônio Lírio Callou KM 02, Barbalha-CE, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
06.628.333/0001-46, neste ato, representada, pelo Sr. GERALDO CELSO AL-
VES DE LIMA, Identidade nº 178378789 SSP-CE, CPF nº 387.708.813-91.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 336.900,00 (trezentos e trinta e seis mil e novecentos reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 628/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rua Professor Leônidas 
Ferreira da Costa, nº 847, Parolin, Curitiba-PR, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
81.706.251/0001-98, neste ato, representada, pelo Sr. ELCIO LUIS BORDIG-
NON, Identidade nº 58387 OAB-PR, CPF nº 972.234.769-15.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 96.210,00 (noventa e seis mil, duzentos e dez reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 629/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: INOVAMED COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rua Rubens Derks, nº 105, Lotea-
mento Rubens Derks, Bairro Industrial, Erechim/RS, inscrita no CNPJ/MF, sob 
o nº 12.889.035/0001-02, neste ato, representada, pelo Sr. GABRIELLA PINTO 
GABRIEL, Identidade nº 9107487011 SSP/RS, CPF nº 022.245.730-90.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 447.215,00 (quatrocentos e quarenta e sete mil, duzentos e quinze 
reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 630/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITA-
LARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, sediada a Alameda das Espa-
tódias, nº 452, Setor Sítio Recreio Mansões Bernardo Sayão, Goiânia-GO,  ins-
crita no CNPJ/MF, sob o nº 25.211.499/0001-07, neste ato, representada, pelo 
Sr. KARLA RIBEIRO DE CASTRO BRANQUINHO, Identidade nº 3135431 
DGPC-GO, CPF nº 702.696.101-20.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 228.300,00 (duzentos e vinte oito mil e trezentos reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 632/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.028.505.

CONTRATANTE: Município de Aparecida de Goiânia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, com sede 
na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, CEP: 
74.968-500 por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 11.809.185/0001-04, sediado à Rua Antônio B. Sandoval, 
Área Pública 3, Setor Central- Aparecida de Goiânia, CEP 74.980.030, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal de Saúde, SR. ALESSANDRO LEO-
NARDO ÁLVARES MAGALHÃES, CPF- 784.995.181-68.  

CONTRATADA: EDERA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada a Rua Domingos Monteiros, nº302, 
Bairro Mato Alto, Araranguá-SC,  inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 26.291.613/0001-
19, neste ato, representada, pelo Sr. ANTÔNIO LAUAND SOBRINHO, Identi-
dade nº 7.345.887 SSP-SP, CPF nº 063.554.588-83.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de medicamentos 
psicotrópicos, antimicrobianos, anestésicos, cardiotônicos digitálicos, vasodilata-
dores, simpaticomiméticos, bloqueadores neuromusculares, soluções parenterais 
e outros. 

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação. 

VALOR: R$ 98.000,00 (noventa e oito mil reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 179/2019 -SRP, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.028.505. 

Alessandro Leonardo Álvares Magalhães
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 707/2020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.082.417.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP: 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-
ESTRUTURA E OBRAS, neste ato representado pelo Sr. MÁRIO JOSÉ VILE-
LA, inscrito no CPF/MF sob o nº. 069.018.831-53.

CONTRATADA: ÍMPAR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada na Rua X-6, qd. 06, lt. 12, Sítios Santa Luzia, Aparecida de 
Goiânia-GO, CEP: 74.922-530, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 06.788.460/0001-
02, neste ato, representada, pelo Sócio Proprietário Sr. MÁRCIO MACHADO 
MARIANO, Identidade nº 1733686 SSP/GO, CPF nº 397.637.731-72.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a contratação de empresa ha-
bilitada para fornecimento de gêneros alimentícios consumidos no café da manhã, 
aos 180 (cento e oitenta) servidores da SEINFRA pelo período de 1 (um) ano, 
conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo de Refe-
rência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do processo 
administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual entrará em vigor na data de sua publica-
ção e expirará em 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, SENDO VEDADA 
SUA PRORROGAÇÃO.

VALOR: R$ 68.722,00 (Sessenta e oito mil reais e setecentos e vinte e dois reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 004/2020, em conformidade com o 
disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2019082417.

Mário José Vilela
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E OBRAS.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 712/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.049.493.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP: 74.968-500, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESEN-
VOLVIMENTO URBANO, neste ato representada, pelo Secretário Municipal de 
Desenvolvimento Urbano, Sr. MAX SANTOS MENEZES, CPF nº 928.100.391-
00.

CONTRATADA: COMERCIAL J. TEODORO LTDA EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada na Avenida Paraná, esquina com a Rua Rio Verde, nº 380, 
QD, 105, LT. 11, Setor Campinas, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
03.018.800/0001-28, neste ato, representada, pelo Sr. JOSÉ TEODORO DE OLI-
VEIRA, Identidade nº 947362 SSP-GO e CPF nº 215.544.551-20.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Giro – Zero 
(trator cortador de grama), peças para manutenção e Cortador de Grama 6,5 HP à 
Gasolina, conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua publica-
ção e expirará em 12 (doze)meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 3.240,00 (três mil duzentos e quarenta reais).

FUNDAMENTO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação realizada 
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 170/2019, em conformidade com o 
disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. Consi-
deram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus anexos, 
a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que couber, 
constantes do processo administrativo nº. 2019.049.493.

Max Santos Meneses
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 721/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: PREGONI DISTRIBUIÇÃO EIRELI ME, pessoa jurídi-
ca de direito privado, sediada na Avenida Monte Cristo, QD. 33, LT. 15, Casa 
02, Jardim Olímpico, Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
26.248.691/0001-30, neste ato, representada, pelo Sr. MIGUEL BARBO DOS 
SANTOS JUNIOR, Identidade nº 1142564 PC-GO, CPF nº 019.716.828-02 

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 25.355,00 (vinte cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais).

FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 722/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: IMPAR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA ME, pessoa jurí-
dica de direito privado, sediada na Rua X 6, QD. 06, LT. 12, Sítios Santa Luzia, 
Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 06.788.460/0001-02, 
neste ato, representada, pelo Sr. MARCIO MACHADO MARIANO, Identidade 
nº 1733686 SSP-GO, CPF nº 397.637.731-72.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 33.862,05 (trinta e três mil, oitocentos e sessenta e dois reais e cinco 
centavos).

FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 723/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: CM E SILVA COMERCIAL EIRELI EPP, pessoa jurídica de 
direito privado, sediada na Avenida das Bandeiras, QD. 93, LT. 05, Vila Brasília, 
Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 04.608.703/0001-58, 
neste ato, representada, pelo Sr. CLAÚDIO MURILO DA SILVA, Identidade nº 
541210 SSP-DF, CPF nº 221.663.351-87.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 28.000,00(vinte e oito mil reais).

FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 724/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: COMERCIAL W SETE SECOS E MOLHADOS EIRELI ME, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada na Avenida W-007, QD. 35, LT. 12, 
Sítios Santa Luzia Residencial, Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, 
sob o nº 27.922.878/0001-30, neste ato representada pelo Sr. DANILLO RODRI-
GUES E SOUZA, Identidade nº 4739717 SPTC-GO, CPF nº 003.172.181-82.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 45.853,43 (quarenta e cinco mil, oitocentos e cinquenta e três reais 
e quarenta e e três centavos)

FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 725/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: MM SUPERMERCADO SIRVA-SE EIRELI EPP, pessoa jurí-
dica de direito privado, sediada na PC Vereador Boaventura Moreira de Andrade, 
nº 263, QD. 38, LT. 12, Setor Leste Vila Nova, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/
MF, sob o nº 21.687.346/0001-80, neste ato, representada, pelo Sr. MURILO 
MORAES, Identidade nº 763316 SSP-GO, CPF nº 187.134.161-20.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 33.672,25 (trinta e três mil, seiscentos e setenta e dois reais e vinte 
cinco centavos).

FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 726/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: INGA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI ME, pessoa jurídica 
de direito privado, sediada na Rua FL 9, nº 360, QD. 07, LT. 03, Parque das Flo-
res, Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 30.734.754/0001-36, neste ato, 
representada, pelo Sr. EDUARDO RAMOS DE SOUZA, Identidade nº 3976238 
DGPC-GO, CPF nº 980.104.921-91.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 41.544,50 (quarenta e um mil, quinhentos e quarenta e quatro reais 
e cinquenta centavos).

FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

_____________________________________

EXTRATO DE CONTRATO Nº 727/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: VALTOLINO DIAS DA COSTA EIRELI ME, pessoa jurídica 
de direito privado, sediada na Rua X 29ª, QD. 03 A, LT. 14, Sítios Santa Luzia, 
Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 21.036.937/0001-97, 
neste ato, representada, pelo Sr. ROGÉRIO DIAS DE ARAUJO, Identidade nº 
3111577 DGPC-GO, CPF nº 819.928.311-49.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 27.959,90  (vinte sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e 
noventa centavos).
 
FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 728/2020.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2019.060.234.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídi-
ca de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, 
sediado na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/nº, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.732.371/0001-11, sediado à Avenida 
B Qd. APM Setor Araguaia- Aparecida de Goiânia, CEP 74.981-150, neste ato 
representado pela Secretária Sra. MAYARA MENDANHA, inscrita no CPF sob 
o nº 025.194.711-40.

CONTRATADA: VERTENTE DISTRIBUIÇÃO E SERVIÇOS EIRELI ME, 
pessoa jurídica de direito privado, sediada na Rua Maringá, QD. 20 A, LT. 
23, Vila Brasília, Aparecida de Goiânia-GO, inscrita no CNPJ/MF, sob o nº 
28.209.943/0001-48, neste ato representada pelo Sr. VICTOR HUGO CHAVES 
BARBARESCO, Identidade nº 5318185 SSP-GO, CPF nº 047.368.171-43.

OBJETO: Constitui objeto do presente instrumento a aquisição de Gêneros Ali-
mentícios secos e molhados (açafrão achocolatado, açúcar, água mineral, arroz e 
outros), conforme detalhamento e especificações técnicas constantes do Termo 
de Referência, da proposta da Contratada e demais documentos constantes do 
processo administrativo em epígrafe.

VIGÊNCIA: Este instrumento contratual, entrará em vigor na data de sua assina-
tura e expirará em 12 (doze) meses, sendo vedada sua prorrogação.

VALOR: R$ 35.489,82 (trinta e cinco mil,  quatrocentos e oitenta e nove reais e 
oitenta e dois centavos) .

FUNDAMENTAÇÃO E VINCULAÇÃO: Este contrato decorre da licitação rea-
lizada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 145/2019, em conformidade 
com o disposto nas Leis 10.520/02, 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Consideram-se integrantes do presente instrumento contratual o Edital e seus 
anexos, a proposta de preços da CONTRATADA, e demais documentos, no que 
couber, constantes do processo administrativo nº. 2019.060.234.

Mayara Marfim Ferreira Mendanha
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

AVISOS

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 013/2020.

Data de abertura: 14 de maio de 2020 às 09 horas. Objeto da Licitação: Contrata-
ção de empresa para reforma das Unidades Básicas de Saúde do Jardim Olímpico 
e Santa Luzia, nesse Município. Tipo: Menor Preço Global Por Lote. Local da 
Sessão de abertura: Auditório da Secretaria Executiva de Licitação, situado no 
prédio do Paço Municipal, piso térreo, Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Mu-
nicipal, S/Nº - Setor Solar Central Parque – Aparecida de Goiânia. Interessado: 
Secretaria Municipal de Saúde. Processo: 2020.005.909. Retire e Acompanhe o 
edital no site: www.aparecida.go.gov.br. Fone: (62) 3238-6741/6798, e-mail: di-
retoria.licitacaoapgyn@gmail.com. 

Arthur Henrique de Sousa Braga
Secretário Executivo de Licitação. 

Viviane Batista de Oliveira 
Presidente da CPL.

_____________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO DA TOMADA DE PREÇOS 
Nº 014/2020

Data de abertura: 15 de maio de 2020 às 09 horas. Objeto da Licitação: Contra-
tação de empresa para reforma e a ampliação da Unidade de Vigilância de Zoo-
noses, nesse Município. Tipo: Menor Preço Global. Local da Sessão de abertura: 
Auditório da Secretaria Executiva de Licitação, situado no prédio do Paço Muni-
cipal, piso térreo, Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública Municipal, S/Nº - Setor 
Solar Central Parque – Aparecida de Goiânia. Interessado: Secretaria Municipal 
de Saúde. Processo: 2019.085.015. Retire e Acompanhe o edital no site: www.
aparecida.go.gov.br. Fone: (62) 3238-6741/6798, e-mail: diretoria.licitacaoap-
gyn@gmail.com. 

Arthur Henrique de Sousa Braga
Secretário Executivo de Licitação.

Viviane Batista de Oliveira 
Presidente da CPL.

_____________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 014/2020.

Data Abertura: 10 de março de 2020 às 09h. Objeto da Licitação: aquisição de 
água, refrigerante, suco e gelo, para atender as necessidades da Secretaria de 
Administração do Município de Aparecida de Goiânia-GO. Tipo: menor preço 
por item. Local da sessão de abertura: Sala de Reuniões da Secretaria Executi-
va de Licitação. Interessado: Secretaria Municipal de Administração. Processo: 
2019.087.473. Retire e acompanhe o edital no site: www.aparecida.go.gov.br. Te-
lefones: (62) 3238-6798/6741- Email: diretoria.licitacaoapgyn@gmail.com.

Arthur Henrique de Sousa Braga
Secretário Executivo de Licitação

Célia Cristina de Carvalho 
Pregoeira.

_____________________________________

Processo nº 2020005553
Interessado SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE E DEFESA 
SOCIAL
Assunto Compra Direta (Art. 24, V, Lei nº 8.666/93)

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. __26____ /2020

A Secretaria Municipal de Mobilidade e Defesa Social, Sr. Robes Venâncio e 
Silva, no uso de suas atribuições legais, e considerando tudo que consta dos autos 
acima mencionado, resolve:

1 – Ratificar o procedimento e declarar a dispensa de licitação, com fulcro no 
Art. 24, V, da Lei Federal nº 8.666/93, em favor da empresa Filgueira Presta-
ção de Serviços, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 19.560.627/0001-25, objetivando a Aquisição de Gabaritos de Sinalização de 
Trânsito, no valor total de R$ 17.000,00 (Dezessete Mil Reais).
2 – Ordenar a publicação do feito, na forma da Lei;
3 – Encaminhar à Secretaria de Licitações e Compras para as providências sub-
sequentes.

Aparecida de Goiânia-GO, aos __20___ dias do mês de __abril__ de 2020.

ROBES VENÂNCIO E SILVA
Secretário Executivo de Mobilidade

_____________________________________

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO DO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2020.

PROCESSO: 2019.072.791. OBJETO DA LICITAÇÃO: Contratação de em-
presa especializada na prestação de SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANU-
TENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE 06 (SEIS) ELEVADORES COM 
REPOSIÇÃO DE PEÇAS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS, para atender às 
necessidades do prédio da Cidade Administrativa de Aparecida de Goiânia, con-
forme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus Anexos. Ficam 
alteradas as publicações no Diário Oficial Eletrônico e Jornal O POPULAR do dia 
23/04/2020, ONDE SE LÊ: Processo: 2020.072.791. LEIA-SE: 2019.072.791. As 
demais informações ficam inalteradas. Maiores informações deverão ser dirigidas 
à Secretaria de Executiva de Licitação, em horário comercial ou através dos tele-
fones 062.3238-6798/6741.  

Arthur Henrique de Sousa Braga
Secretário Executivo de Licitação.

Virginia Batista de Oliveira 
Pregoeira

_____________________________________

AVISO DE ADIAMENTO DO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 038/2020.

A Secretaria Executiva de Licitação, tendo em vista o que consta do processo 
nº: 2019.081.652, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, Lei n°. 10.520/2002 e 
alterações posteriores AVISA aos interessados que o PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 038/2020, com abertura prevista para o dia 05 de maio de 2020 ás 09h, FICA 
ADIADO para o dia 08 de maio de 2020, às 14h, tendo em vista à adequação de 
prazo para o intervalo mínimo da licitação. Qualquer dúvida entrar em contato 
nesta Secretaria Executiva de Licitação. Fones: (62) 3238-6797/6798/7227/6741, 
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Arthur Henrique de Souza Braga
Secretário Executivo de Licitação.

Túlio Bastos Araújo Cardoso 
Pregoeiro.

_____________________________________

AVISO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRONICO 
Nº 040/2020.

Data Abertura: 08 de maio de 2020 às 09h00min. Objeto da Licitação: Registro de 
preço para eventual aquisição de instrumentos cirúrgicos. Tipo: menor preço por 
item. Local da sessão de abertura: www.licitacoes-e.com.br Interessado: SECRE-
TARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Processo: 2020.011.749. Retire e acompanhe 
o edital no site: www.aparecida.go.gov.br e www.licitacoes-e.com.br. Telefones: 
(62) 3238-6798/7227- Email: diretoria.licitacaoapgyn@gmail.com. 

Arthur Henrique de Sousa Braga
Secretário Executivo de Licitação.

Túlio Bastos Araújo Cardoso 
Pregoeiro.

PUBLICAÇÕES

A C TEIXEIRA MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n° 
17.312.552/0001-38, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para atividade de comércio varejista de materiais de construção em geral, locali-
zado na Avenida Independência esquina com Rua 07, S/N, Quadra 39, Lote 02 a 
05, Bairro Independência, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

AJC PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELI, CNPJ 36.022.100/0001-66, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de 
Goiânia a Licença Ambiental de Instalação (LI) e a Licença Ambiental de Opera-
ção (LO), para atividade de indústria e comercio de pães, localizado na Alameda 
B, Chácara 157, Galpão 02, Chácara São Pedro, Aparecida de Goiânia-GO. O 
empreendimento não se enquadra da Resolução CONAMA n° 001/86.

A&C MATERIAL PARA DE CONSTRUCAO LTDA, CNPJ n° 05.583.020/0001-
56, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental de Operação (LO), para atividade de 
comércio varejista de materiais de construção em geral, localizado na Alameda 
dona Rosalina Mello Veiga, S/N, Quadra 118, Lote 25/26, Parque Veiga Jardim, 
Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução 
CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

DEGRAU CONSTRUTORA LTDA – ME, CNPJ nº 28.505.798/0001-42, torna 
público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Aparecida de 
Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), para atividade de compra e 
venda de imóveis próprios, localizado na Rua Conde D’Eu, Quadra 36, Lote 19, 
Parque Real de Goiânia, Aparecida de Goiânia-GO. O empreendimento não se 
enquadra na Resolução CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

ASMOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, CNPJ n° 04.539.502/0001-46, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apare-
cida de Goiânia a Licença Ambiental de Instalação (LI) e a Licença Ambiental 
de Operação (LO), para atividade de indústria e comercio de pães, localizado na 
Alameda A, Chácara 157, Chácara São Pedro, Aparecida de Goiânia-GO. O em-
preendimento não se enquadra da Resolução CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

AMOS PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EIRELI, CNPJ n° 23.448.112/0001-05, 
torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Apare-
cida de Goiânia a Licença Ambiental de Instalação (LI) e a Licença Ambiental 
de Operação (LO), para atividade de indústria e comercio de pães, localizado na 
Alameda B, Chácara 157, Chácara São Pedro, Aparecida de Goiânia-GO. O em-
preendimento não se enquadra da Resolução CONAMA n° 001/86.

_____________________________________

COSTA E SILVA COMERCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA, CNPJ n° 
13.989.985/0001-71, torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente de Aparecida de Goiânia a Licença Ambiental Simplificada (LAS), 
para atividade de serviços combinados de escritório e apoio administrativo, loca-
lizado na Rua Cristal, S/N, Quadra 12, Lote 13, Sala 01, Vila Oliveira, Aparecida 
de Goiânia-GO. O empreendimento não se enquadra na Resolução CONAMA n° 
001/86.
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